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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  

PLANEJAMENTO SIRP Nº 130/2015 

Tipo: MENOR PREÇO  

 

 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de 

licenças de software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com prestação de serviços de 

suporte técnico, garantia, manutenção e atualização de versões ou produtos, mediante 

contrato, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas 

Gerais, conforme especificações e condições previstas neste edital e seus anexos. 

 

   

RECIBO 

A Empresa__________________________________________________ 

CNPJ n°. __________________________, retirou Edital de Pregão acima 

referenciado e deseja ser informada de quaisquer alterações, respostas a 

esclarecimentos e impugnações pelo e-mail: __________________________. 

________________________, aos _______ /_______ / _______ 

_________________________________________________ 

(Assinatura) 

 

 

OBS.: ESTE RECIBO DEVERÁ SER INTEGRALMENTE 

PREENCHIDO E REMETIDO AO CENTRO DE SERVIÇOS 

COMPARTILHADOS – CSC/SEPLAG PELO E-MAIL: 

eliana.marcolino@planejamento.mg.gov.br 

PARA EVENTUAIS COMUNICAÇÕES AOS INTERESSADOS, QUANDO 

NECESSÁRIO. O CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS – CSC 

DA SEPLAG NÃO RESPONSABILIZA POR COMUNICAÇÕES À 

EMPRESA QUE NÃO ENCAMINHAR ESTE RECIBO OU PRESTAR 

INFORMAÇÕES INCORRETAS NO MESMO. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

mailto:eliana.marcolino@planejamento.mg.gov.br
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EDITAL DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS  

PLANEJAMENTO SIRP Nº 130/2015 

Tipo: MENOR PREÇO  

 

 

 

1 - PREÂMBULO 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão/Subsecretaria do Centro de Serviços Compartilhados realizará 

licitação na modalidade Pregão Eletrônico, do tipo menor preço, em sessão pública, 

através do site www.compras.mg.gov.br, visando o Registro de Preços para 

contratação de empresa para fornecimento de licenças de software Adobe, Corel, 

Autodesk e SPSS, com prestação de serviços de suporte técnico, garantia, 

manutenção e atualização de versões ou produtos, mediante contrato, para Órgãos e 

Entidades da Administração Pública do Estado de Minas Gerais, conforme 

especificações e condições previstas neste edital e seus anexos., nos termos da Lei 

Federal n° 10.520, de 17 de Julho de 2002 e da Lei Estadual n°. 14.167, de 10 de 

Janeiro de 2002 e do Decreto Estadual n° 44.786, de 19 de Abril de 2008. 

 

Este pregão será amparado pela Lei Complementar nº. 123, de 14 de dezembro de 

2006 e pelas Leis Estaduais nº. 13.994, de 18 de setembro de 2001, nº. 20.826, de 31 

de julho de 2013, pelos Decretos Estaduais nº. 45.902 de 27 de janeiro de 2012, nº. 

44.630, de 03 de outubro de 2007, nº. 37.924, de 16 de maio de 1996, nº 45.035, de 

02 de fevereiro de 2009, nº 46.311, de 16 de setembro de 2013, n.º 46.552, de 30 de 

junho de 2014 e n.º 46.557, de 11 de julho de 2014, pelas Resoluções Conjuntas 

SEPLAG / SEF nº 8.727 de 21 de setembro 2012, nº 8.898 de 14 de junho 2013 e n.º 

4.670, de 5 de junho de 2014, pelas Resoluções SEPLAG nº. 58, de 30 de novembro 

de 2007 e nº. 12, de 25 de fevereiro de 2015; aplicando-se subsidiariamente, a Lei n° 

8.666, de 21 de Junho de 1993, e as condições estabelecidas nesse edital e seus 

anexos, que dele constituem parte integrante para todos os efeitos legais. 

 

1.1 - O pregão será realizado pela Pregoeira Eliana Mara Marcolino, MASP 363.129-

8, e Equipe de Apoio constituída pelos seguintes servidores: Grace Martins Esteves, 

MASP 0.904.036-1, Juliano Alves de Lima, MASP 1.213.810-3, e Luana Junqueira 

de Freitas, MASP 1.276.107-8, designados através da Resolução SEPLAG nº 12, de 

25 de Fevereiro do ano de 2015. 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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1.1.1. Em caso de impossibilidade de comparecimento da pregoeira indicada 

no item anterior, atuará como seu substituto o pregoeiro Luiz Carlos Dias 

da Silva, MASP 359.249-0, designado através da Resolução SEPLAG nº 

12, de 25 de fevereiro do ano de 2015. 

 

1.2 - A abertura da sessão de pregão terá início no dia 15 de outubro de 2015, às 

9h30min. (nove horas e trinta minutos), através do site 

http://www.compras.mg.gov.br 

 

1.2.1. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão 

pública, observarão obrigatoriamente o horário de Brasília - DF e, dessa 

forma, serão registradas no sistema e na documentação relativa ao 

certame. 

 

1.3 - A sessão de pregão será realizada no sítio eletrônico de compras do Governo do 

Estado de Minas Gerais: www.compras.mg.gov.br. 

 

 

2  - OBJETO 

 

2.1 - A presente licitação tem por objeto o Registro de Preços para contratação de 

empresa para fornecimento de licenças de software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, 

com prestação de serviços de suporte técnico, garantia, manutenção e atualização de 

versões ou produtos, mediante contrato, para Órgãos e Entidades da Administração 

Pública do Estado de Minas Gerais, conforme especificações constantes no Termo de 

Referência - Anexo I, parte integrante do presente Edital, e condições previstas neste 

edital e seus anexos.  

 

2.2 - Em caso de divergência entre as especificações do objeto descritas no Portal de 

Compras e as especificações técnicas constantes no Termo de Referência – Anexo I, 

o licitante deverá obedecer a este último. 

 

 

3 - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES E NÃO PARTICIPANTES 

 

3.1 - Órgão Gerenciador 

 

3.1.1. O Órgão Gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento e 

Gestão, por intermédio da Subsecretaria do Centro de Serviços 

Compartilhados – CSC. 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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3.2 - Órgãos Participantes 

 

3.2.1  Os órgãos ou entidades da Administração Pública a seguir são 

participantes e integram todo o procedimento licitatório e a Ata de 

Registro de Preços:  

 

 

 Agencia Reg. Serv.Abast. Água e Esgotamento Sanitário; 

 Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 

 Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; 

 Departamento de Estradas de Rodagem - MG; 

 Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais; 

 Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais; 

 Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de MG; 

 Fundação Clovis e Salgado; 

 Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP; 

 Fundação Estadual do Meio Ambiente; 

 Fundação Ezequiel Dias; 

 Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais; 

 Fundação TV Minas Cultural e Educativa; 

 Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais; 

 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais; 

 Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de 

Minas Gerais; 

 Instituto Estadual de Florestas - IEF; 

 Instituto Mineiro de Gestão das Águas; 

 Intendência da Cidade Administrativa; 

 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

 Polícia Civil do Estado de Minas Gerais; 

 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Reg. Pol. Urb. Gestão 

Metropolitana; 

 Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas; 

 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Ensino; 

 Secretaria de Estado de Fazenda; 

 Secretaria de Estado de Defesa Social; 

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário; 

 Secretaria de Estado de Educação; 

 Secretaria de Estado de Governo; 

 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; 

 Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social; 

 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; 

 Secretaria Geral da Governadoria; 

 Universidade do Estado de Minas Gerais; 

 Universidade Estadual de Montes Claros. 
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3.3. - Órgãos Não Participantes 

 

3.3.1. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada 

por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública Estadual, que 

não tenha participado do certame licitatório, mediante consulta prévia 

para manifestação sobre a possibilidade de adesão e autorização do 

Órgão Gerenciador, inclusive quanto ao quantitativo, e submeter à 

anuência do fornecedor beneficiário, o qual deve optar pela aceitação ou 

não do fornecimento decorrente da adesão, desde que não prejudique as 

obrigações presentes e futuras decorrentes da Ata, assumidas com o 

Órgão Gerenciador e os Órgãos Participantes. 

 

3.3.2. Outros entes da Administração Pública e entidades privadas poderão 

igualmente utilizar-se da ARP, como órgão ou entidade não participante, 

mediante prévia anuência do Órgão Gerenciador, desde que observadas 

às condições estabelecidas no item 3.3.1 e no Decreto Estadual 

46.311/13, aplicando-se, ao quantitativo de que trata o art. 19, § 3º, e o 

disposto na legislação federal pertinente. 

 

3.3.3. A adesão deverá ser devidamente justificada no processo administrativo 

do órgão ou entidade não participante, pertinente à licitação, 

demonstrando a vantagem econômica na adesão à Ata, mencionando 

ainda a similitude de condições, tempestividade do prazo, suficiência das 

quantidades e qualidades dos bens a serem adquiridos, respeitando, no 

que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual 

n.º 46.311/13, e na Lei nº 8.666/93. 

 

3.3.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua 

totalidade, a 100% (cem por cento) do quantitativo de cada item 

registrado na ata de registro de preços para o Órgão Gerenciador e 

Órgãos Participantes, independente do número de Órgãos Não 

Participantes que eventualmente aderirem, devendo o Órgão Gerenciador 

especificar o quantitativo que autoriza adesão, mantendo registro no 

procedimento licitatório. 
 

3.3.4.1. No intuito de cumprir o inc. X do art. 9º, sem prejuízo da 

aplicação §3º do art. 19, ambos dispositivos do Decreto Estadual nº 

46.311, de 2013, o quantitativo adicional destinado às eventuais 

adesões é de, no máximo, 100% do quantitativo de cada item registrado. 
 

 

 

 

3.3.5. Ao órgão ou entidade não participante que aderir a ata e ao órgão ou 

entidade partícipe competem, nos respectivos procedimentos 
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instaurados, os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor 

das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a 

ampla defesa e o contraditório, de eventuais penalidades decorrentes do 

descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias 

contratações, informando todas as ocorrências ao órgão gerenciador, em 

especial informar ao órgão gerenciador a eventual recusa do fornecedor 

em atender às condições estabelecidas no edital, firmadas na ARP, as 

divergências relativas à entrega, características e origem dos bens 

licitados, bem como a recusa em assinar o contrato para fornecimento ou 

prestação de serviços. 

 

3.3.6. As comunicações, informações e os termos de adesão realizados entre o 

órgão gerenciador e os órgãos participantes e não participantes serão 

formalizados, preferencialmente, em sistema informatizado, 

dispensando-se o encaminhamento de documento impresso ao órgão 

gerenciador. 

 

3.3.6.1. Excepcionalmente, por motivos de inviabilidade tecnológica, o 

órgão gerenciador poderá dispensar a utilização de sistema 

informatizado no procedimento de registro de preços, mediante 

justificativa anotada nos autos do procedimento de compra. 

 

3.3.6.2. Na hipótese do item 3.3.6.1, as comunicações, informações e 

termos de adesão entre os órgãos gerenciador, participante e 

não participante poderão ser formalizados mediante 

correspondência eletrônica ou qualquer outro meio eficaz, que 

deverão ser autuados. 

 

3.3.7. As quantidades previstas para os itens com preços registrados poderão 

ser remanejadas ou redistribuídas pelo órgão gerenciador entre os órgãos 

participantes e não participantes do procedimento licitatório para registro 

de preços, observada como limite máximo a quantidade total registrada 

para cada item. 

 

3.3.7.1. Para o remanejamento de quantidades entre órgãos 

participantes do procedimento licitatório não será necessária 

autorização do beneficiário da Ata de Registro de Preços. 

 

3.3.7.2. Caso o órgão gerenciador autorize o remanejamento de 

quantidades para órgãos não participantes estes deverão obter a 

anuência do beneficiário da ARP, nos termos do § 2º do art. 19 

do Decreto Estadual 46.311/2013. 

 

3.3.7.3. O órgão gerenciador somente poderá reduzir o quantitativo 

inicialmente informado pelo órgão participante, com a sua 

anuência. 
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4 - DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAÇÃO DO ATO 

CONVOCATÓRIO 

 

4.1 -  Os pedidos de esclarecimentos, referentes ao processo licitatório, poderão ser 

realizados por qualquer pessoa, inclusive licitante, e deverão ser enviados ao 

Pregoeiro até o 5º (quinto) dia após a publicação do aviso do Edital.  

 

4.2 - Os pedidos de esclarecimento deverão ser encaminhados a Pregoeira, por 

escrito, por meio do e-mail: eliana.marcolino@planejamento.mg.gov.br. 

 

4.2.1.  Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão 

se identificar (CNPJ, Razão Social e nome do representante que pediu 

esclarecimentos, se pessoa jurídica e CPF para pessoa física) e 

disponibilizar as informações para contato (endereço completo, telefone, 

fax e e-mail). 

 

4.2.2.  Os esclarecimentos serão prestados pelo Pregoeiro, por escrito, por meio 

de e-mail àqueles que enviaram integral e corretamente o recibo de 

retirada do Edital. 

 

4.3 -  Qualquer cidadão, inclusive licitante, poderá impugnar os termos do presente 

Edital até o 5º (quinto) dia após a publicação do pregão, cabendo ao Pregoeiro decidir 

sobre a impugnação no prazo de 24 (vinte e quatro) horas.  

 

4.3.1.  O interessado deverá apresentar instrumento de impugnação dirigido a 

Pregoeira, a ser protocolizado junto ao PROTOCOLO GERAL – 

Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4.001 – Ed. Gerais – 1º andar – 

Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901 (endereçado 

aos cuidados da pregoeira, Eliana Mara Marcolino, 

SEPLAG/CSC/COMPRAS/CÉLULA 01 - 13º andar – Prédio Gerais - 

Estação G13 – 0885), no horário de 08H00MIN (oito) às 17H00MIN 

(dezessete) horas, observado o prazo previsto no subitem 4.3 deste ato 

convocatório, fundamentando o alegado e, se for o caso, juntar as provas 

que se fizerem necessárias. 

 

4.3.2. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada 

aos interessados, na forma do item 4.4. 

 

 

 

 

4.4 - Os pedidos de impugnações e esclarecimentos, bem como as respectivas 

respostas, serão divulgados pelo Pregoeiro no Portal de Compras por meio do 

endereço http://www.compras.mg.gov.br. 

mailto:eliana.marcolino@planejamento.mg.gov.br
http://www.compras.mg.gov.br/
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4.4.1.  As respostas aos pedidos de impugnações e esclarecimentos aderem a 

este Edital tal como se dele fizessem parte, vinculando a Administração 

e os licitantes. 

 

4.5 -  Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de 

publicação em que se deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente 

estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a alteração não afetar a 

formulação das propostas. 

 

4.6 - A não impugnação do edital, na forma e tempo definidos, acarreta a decadência 

do direito de discutir, na esfera administrativa, as regras do certame. 

 

4.7 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital exclui-se o dia do início e 

inclui-se o do vencimento, e consideram-se os dias consecutivos. Só se iniciam e 

expiram os prazos em dia de expediente na Administração Pública. 

 

 

5 - DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

5.1 - Poderão participar da presente licitação pessoas jurídicas legalmente autorizadas 

a atuarem no ramo pertinente ao objeto desta licitação, que atendam a todas as 

exigências contidas neste Edital. 

 

5.1.1. Apenas para o Lote 5, a participação na presente licitação será 

limitada a licitantes enquadrados como micro empresa ou empresa de 

pequeno porte, conforme o disposto no art. 48 da Lei Complementar 

nº 123/2006, no art. 17 da Lei Estadual nº 20.826, de 31 de julho de 

2013, no art. 6º do Decreto nº 44.630/2007, de 03 de outubro de 2007 

e suas alterações e o artigo 3º da Resolução SEPLAG n° 58/2007, de 

30 de novembro de 2007.  
 

 5.1.1.1.Para fins de comprovação do porte do fornecedor 

deverá ser observado o disposto no item 6.4 deste edital. 

 

5.2 - Não poderão participar da presente licitação as empresas que: 

 

5.2.1. Encontrarem-se em situação de falência, recuperação judicial ou 

extrajudicial, concurso de credores, dissolução, liquidação ou sociedade 

estrangeira não autorizada a funcionar no País. 

 

 

 

5.2.2. Estiverem suspensas temporariamente de participar de licitações ou 

impedidas de contratar com a Administração Pública. 
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5.2.3. Forem declaradas inidôneas para licitar e contratar com a Administração 

Pública Federal, Estadual ou Municipal. 

 

5.2.4. Possuam como diretores, responsáveis técnicos ou sócios, servidor, 

empregado ou ocupante de cargo comissionado do Governo do Estado 

de Minas Gerais ou que tenham tido vínculo há menos de 180 (cento e 

oitenta) dias anteriores à data da publicação deste Edital. 

 

5.2.5. Sociedades integrantes de um mesmo grupo econômico, assim entendidas 

aquelas que tenham diretores, sócios ou representantes legais comuns, ou 

que utilizem recursos materiais, tecnológicos ou humanos em comum, 

exceto se demonstrado que não agem representando interesse econômico 

comum.  

 

5.2.6. Estiverem inclusas em uma das situações previstas no art.9° da Lei 

Federal n° 8.666 de 21 de Junho de 1993. 

 

5.3 - É vedado a qualquer pessoa, física ou jurídica, representar mais de um licitante 

na presente licitação. 

 

5.4 - Cada licitante apresentará uma só proposta de acordo com as exigências deste 

Edital. 

 

5.5 -  Da participação de Consórcios: 

 

5.5.1. No caso da participação de empresas reunidas em consórcio, deverá 

acompanhar os documentos de habilitação, a comprovação de 

compromisso público ou particular do consórcio, subscrito pelas 

empresas consorciadas, com apresentação da proporção de participação 

de cada uma das consorciadas e indicação da empresa líder, que deverá 

representar as consorciadas perante o Estado de Minas Gerais, 

observadas as normas do art. 33 da Lei 8.666/93 e, ainda, as normas do 

art. 15 do Decreto Estadual nº 44.786/08. 
 

5.5.2. Apresentação dos documentos exigidos nos arts. 28 a 31 da Lei 8.666 de 

21 de junho de 1993, por parte de cada consorciado, admitindo-se, para 

efeito de qualificação técnica, o somatório dos quantitativos de cada 

consorciado, e, para efeito de qualificação econômico-financeira, o 

somatório dos valores de cada consorciado, na proporção de sua 

respectiva participação; 

 

 

 

5.5.3. As empresas consorciadas não poderão participar, na mesma licitação, de 

mais de um consórcio ou de forma isolada.  
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5.5.4. As empresas consorciadas serão solidariamente responsáveis pelas 

obrigações do consórcio na fase de licitação e durante a execução do 

contrato.  

 

5.5.5. Antes da celebração do contrato, deverá ser promovida a constituição e o 

registro do consórcio, nos termos do compromisso referido no item 5.5.1. 

 

5.5.6. Apenas os consórcios compostos exclusivamente por empresas de 

pequeno porte e microempresas poderão usufruir dos benefícios legais 

da Lei Complementar n.º 123/06. 

 

5.6 - O licitante arcará integralmente com todos os custos de preparação e 

apresentação de sua proposta, independente do resultado do procedimento licitatório. 

 

5.7 - A participação no certame implica aceitar todas as condições estabelecidas neste 

Edital. 

 

 

6 - DO CADASTRO 

 

6.1 - Para acesso ao sistema eletrônico, o fornecedor deverá cadastrar-se, nos termos 

do Decreto 45.902/2012, por meio do site www.compras.mg.gov.br, na opção 

Cadastro de Fornecedores, no prazo mínimo de 03 (três) dias úteis antes da data da 

sessão do Pregão.  

 

6.6.1. Cada fornecedor deverá credenciar, no mínimo, um representante para 

atuar em seu nome no sistema, sendo que o representante receberá uma 

senha eletrônica de acesso. 

 

6.2 -  O fornecimento da senha é de caráter pessoal e intransferível, sendo de inteira 

responsabilidade do fornecedor e de cada representante qualquer transação efetuada, 

não podendo ser atribuídos ao provedor ou ao gestor do sistema eventuais danos 

decorrentes do uso indevido da senha, ainda que utilizada indevidamente por 

terceiros. 

 

 

 

 

 

 

 

6.2.1. O fornecedor se responsabiliza por todas as transações realizadas em seu 

nome, assumindo como firmes e verdadeiras as propostas e os lances 

efetuados por seu representante, sendo que o cadastramento do 

representante do fornecedor implicará responsabilidade pelos atos 
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praticados e a presunção de capacidade técnica para a realização das 

transações, sob pena da aplicação de penalidades. 

 

6.3 -  Informações complementares a respeito do cadastramento serão obtidas no site 

www.compras.mg.gov.br ou pela Central de Atendimento aos Fornecedores – 

LigMinas – telefone 155 (para Capital ou cidades do interior de Minas Gerais) ou 

(31) 3303 7995 (para outras localidades e celular). 

 

6.4 - O fornecedor que desejar obter os benefícios previstos no Capítulo V da Lei 

Complementar Federal nº. 123/06, disciplinados no Decreto Estadual nº. 44.630/07 e 

pela Resolução Conjunta SEPLAG/SEF nº. 8727/2012, deverá comprovar a condição 

de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte no momento do seu cadastramento 

no Cadastro Geral de Fornecedores - CAGEF, observado o disposto no item 6.1.  

 

 

7 - DAS PROPOSTAS COMERCIAIS 

 

7.1 - O licitante deverá encaminhar a proposta por meio do site 

www.compras.mg.gov.br até a data e horário marcados para abertura da sessão, após 

o preenchimento do formulário eletrônico, com manifestação em campo próprio do 

Portal de Compras - MG de que tem pleno conhecimento e que atende às exigências 

de habilitação e demais condições da proposta comercial previstas no Edital e seus 

anexos. 

 

7.1.1. Caso a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte apresente 

restrições na documentação relativa à comprovação de regularidade 

fiscal deverá declarar, no campo próprio do Portal de Compras - MG, 

que atende às demais exigências da habilitação. 

 

7.2 - Todas as condições estabelecidas neste edital serão tacitamente aceitas pelo 

proponente no ato do envio de sua proposta comercial. 

 

7.3 - O prazo de validade da proposta será de 60 dias contados da data de abertura da 

sessão pública estabelecida no preâmbulo deste Edital. 

 

7.3.1. Até a abertura da sessão, o licitante poderá retirar ou substituir a proposta 

anteriormente encaminhada. 

 

 

 

 

7.4 - As propostas deverão apresentar preço unitário e global por lote, sendo vedada 

imposição de condições ou opções, somente admitidas propostas que ofertem apenas 

um preço. 
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7.4.1. O preço global proposto deverá atender à totalidade da quantidade 

exigida por lote, não sendo aceitas aquelas que contemplem apenas parte 

do objeto. 

 

7.5 - Nos preços propostos deverão estar incluídos todos os tributos, encargos 

trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais e quaisquer outros ônus que 

porventura possam recair sobre o fornecimento do objeto da presente licitação, os 

quais ficarão a cargo única e exclusivamente da contratada. 

 

7.6 - Todos os preços ofertados deverão ser apresentados em moeda corrente 

nacional, em algarismos com duas casas decimais após a vírgula. 

 

7.7. Os fornecedores estabelecidos no Estado de Minas Gerais ficam isentos do 

ICMS, conforme dispõe o Decreto nº 43.080, de 13 de dezembro de 2002.  

 

7.7.1. Os fornecedores mineiros deverão informar nas propostas enviadas, pelo 

sistema eletrônico, as informações relativas ao produto e ao preço 

resultante da dedução do ICMS, conforme Resolução conjunta 

SEF/SEPLAG nº 3.458/2003. 

 

7.7.2.  A classificação das propostas, etapa de lances e o julgamento dos preços, 

a adjudicação e a homologação serão realizados a partir dos preços dos 

quais foram deduzidos os valores relativos ao ICMS. 

 

7.7.3. O disposto nos subitens 7.7.1 e 7.7.2 não se aplica aos contribuintes 

mineiros enquadrados como pequena empresa optantes pelo regime do 

Simples Nacional. 

 

7.7.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte mineiras não optantes 

pelo Simples Nacional farão suas propostas conforme o disposto nos 

subitens 7.7.1 e 7.7.2. 

 

7.7.5. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte mineiras de que trata o 

subitem 7.7.3 deverão anexar às suas propostas comerciais a ficha de 

inscrição estadual, na qual conste a opção pelo Simples Nacional, 

podendo o pregoeiro, na sua falta, consultar a opção por este regime 

através do site: http://www8.receita.fazenda.gov.br/SimplesNacional/. 

 

 

 

 

 

7.7.6. O fornecedor mineiro, caso seja vencedor, deverá enviar, juntamente 

com os documentos de habilitação, sua proposta comercial assinada e 

atualizada com os valores finais ofertados durante a sessão deste Pregão, 
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informando na proposta, além do preço resultante da dedução do ICMS, 

o preço com ICMS. 

 

7.8 - O licitante declarado vencedor deverá enviar, juntamente com os documentos 

de habilitação, a proposta comercial adequada aos valores finais ofertados durante a 

sessão do pregão.  

 

 

8 - DA HABILITAÇÃO 

 

Para fins de contratação, será exigida do licitante a comprovação das condições de 

habilitação consignadas neste Edital. 

 

8.1. REGULARIDADE JURÍDICA: 

 

8.1.1. Documento de identificação, com foto, do responsável pelas assinaturas 

das propostas comerciais, das declarações constantes no Anexo III deste 

Edital e do contrato.  

 

8.1.1.1. Se for o caso, apresentar procuração conferindo poderes ao(s) 

responsável(is) pela empresa para praticar atos junto à 

Administração Pública. 

 

8.1.2. Registro empresarial na Junta Comercial, no caso de empresário 

individual; 

 

8.1.3. Ato constitutivo, estatuto ou contrato social e suas alterações posteriores 

ou instrumento consolidado, devidamente registrado na Junta Comercial, 

em se tratando de sociedades empresárias ou cooperativas ou empresas 

individuais de responsabilidade limitada e, no caso de sociedade de 

ações, acompanhado de documentos de eleição ou designação de seus 

administradores; 

 

8.1.4. Ato constitutivo devidamente registrado no Registro Civil de Pessoas 

Jurídicas tratando-se de sociedade não empresária, acompanhado de 

prova da diretoria em exercício; 

 

8.1.5. Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade 

estrangeira em funcionamento no País, e ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo Órgão competente, quando a 

atividade assim o exigir. 

 

 

8.1.6. Documentação que comprove o enquadramento do fornecedor como 

Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos do Decreto nº 
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44.630, de 03 de outubro de 2007, ou certificado da condição de 

microempreendedor individual; 

 

8.2 - REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA: 

 

8.2.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas do 

Ministério da Fazenda - CNPJ; 

 

8.2.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, 

relativo à sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e 

compatível com o objeto do certame; 

 

8.2.3. Prova de regularidade perante as Fazendas Federal, Estadual e Municipal 

da sede do licitante, e Fazenda Estadual do Estado de Minas Gerais; 

 

8.2.3.1. A prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional será 

efetuada mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – 

RFB e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional – PGFN, 

referente a todos os tributos federais e à Dívida Ativa da União 

– DAU por elas administrados, bem como das contribuições 

previdenciárias e de terceiros. 

 

8.2.4. Se o fornecedor não estiver inscrito no cadastro de contribuintes do 

Estado de Minas Gerais deverá comprovar a inexistência de débitos 

relativos a tributos estaduais em Minas Gerais por meio de Certidão de 

Débito Tributário – CDT, que poderá ser solicitada pelo site 

www.fazenda.mg.gov.br. 

 

8.2.5. Certificado de Regularidade perante o Fundo de Garantia por Tempo de 

Serviço - FGTS; 

 

8.2.6. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa, ou positiva com 

efeito de negativa nos termos da Lei n° 12.440/2011, nos termos do 

Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo 

Decreto-Lei nº. 5.452, de 1º de maio de 1943; 

 

8.2.7. A comprovação da regularidade fiscal e/ou trabalhista deverá ser 

efetuada mediante a apresentação das competentes certidões negativas de 

débitos, ou positivas com efeitos de negativas. 

 

 

8.3 - QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA: 

 

http://www.fazenda.mg.gov.br/
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8.3.1. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede da 

pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida pelo distribuidor 

do domicílio da pessoa física, emitida nos últimos 06 (seis) meses; 

 

8.3.2. Balanço Patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício, já 

exigíveis e apresentados na forma da lei, vedada a sua substituição por 

balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado, quando 

encerrados há mais de 3 (três) meses da data de apresentação de proposta, 

pela variação do IGP-DI (índice Geral de Preços - Disponibilidade 

Interna, publicado pela Fundação Getúlio Vargas - FGV) ocorrida no 

período, ou de outro indicador que o venha substituir, comprovando que 

a licitante possui boa situação financeira, avaliada pelos índices de 

Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), 

iguais ou superiores a 1 (um) inteiro. 

 

8.3.2.1. Entende-se por apresentados na forma da Lei, o Balanço 

Patrimonial e Demonstrações Contábeis, devidamente datadas 

e assinadas pelo responsável da empresa, e por profissional de 

contabilidade habilitado e devidamente registrado no Conselho 

Regional de Contabilidade. 

 

8.3.2.2. O Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis deverão ser 

apresentados em cópia autenticadas das folhas do livro diário 

onde os mesmos se encontram transcritos, acompanhados de 

cópia autenticadas dos termos de abertura e encerramento dos 

respectivos livros, ou por publicações em jornais de grande 

circulação ou diário oficial, quando se trata de Sociedade 

Anônima. 

 

8.3.2.3. As pessoas jurídicas obrigadas a adotar a Escrituração Contábil 

Digital – ECD, bem como as sociedades empresárias que 

facultativamente aderiram ao sistema, nos termos da Instrução 

Normativa da Receita Federal do Brasil nº 787/2007, poderão 

apresentar a ECD para os fins previstos no item 8.3.2 do edital, 

desde que a documentação contábil corresponda, 

necessariamente, ao exercício anterior à licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

8.3.2.4. A composição da boa situação financeira da empresa será 

verificada por meio do cálculo do índice contábil da empresa a 

ser entregue, considerando-se habilitadas as licitantes que 
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apresentarem os Índices de Liquidez Geral (LG), Solvência 

Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), maiores ou iguais a 01 

(um), extraídos das seguintes fórmulas: 

 

LG =  
ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO

PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

SG =  
ATIVO TOTAL

PASSIVO CIRCULANTE +  EXIGÍVEL A LONGO PRAZO
 

LC =  
ATIVO CIRCULANTE

PASSIVO CIRCULANTE 
 

 

8.3.3. No caso de o fornecedor apresentar resultado inferior a 1 (um), em 

qualquer um dos índices apresentados no item 8.3.2, o mesmo deverá 

apresentar comprovação de Capital Social integralizado ou o valor do 

patrimônio líquido mínimo de 5% sobre o valor do lance vencedor. 

 

8.3.4. No caso de pequenas empresas optantes pelo Regime Especial Unificado 

de Arrecadação de Tributos e Contribuições devidos pelas 

Microempresas e Empresa de Pequeno Porte - Simples Nacional, o 

balanço patrimonial poderá ser substituído pela Declaração de Imposto 

de Renda da Pessoa Jurídica do Último Exercício. 

 

8.4 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

 

8.4.1 Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características e quantidades do objeto da licitação, 

estabelecidas no Anexo I, através da apresentação de atestado(s) de 

desempenho anterior, fornecidos por pessoa jurídica de direito público 

ou privado, comprobatório da capacidade técnica para atendimento ao 

objeto da presente licitação. O(s) atestado(s) deverá (ão) conter: 

 

a). Nome empresarial e dados de identificação da instituição emitente 

(CNPJ, endereço, telefone, fax);  

 

b) Local e data de emissão; 

 

c) Nome, cargo, telefone, fax, e-mail e a assinatura do responsável pela 

veracidade das informações; 

 

d) indicação do fornecimento, qualidade do material, do atendimento, 

cumprimento de prazos e demais condições de fornecimento; 

 

8.4.2. Entende-se por compatibilidade das características, o 

fornecimento de licenças de software conforme lotes apresentados, 
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atendendo no mínimo, 10% (dez por cento) da quantidade de licenças 

ofertadas na proposta por lote, independente dos itens. 

 
8.4.2.1. Para atendimento do quantitativo indicado no item 8.4.2, é 

admitido o somatório de atestados, desde que compatíveis com 

as características do objeto da licitação. 
 

8.4.2.2. O licitante deve disponibilizar, quando solicitado pelo 

pregoeiro, todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre 

outros documentos, cópia do contrato que deu suporte à 

contratação, endereço atual da contratante e local em que foram 

executadas as atividades, nota fiscal. 
 

 

8.5  DECLARAÇÕES: 

 

8.5.1 Declaração de que o licitante não é declarado inidôneo para licitar e 

contratar com o Poder Público ou suspenso do direito de licitar ou 

contratar com a Administração Pública. Conforme modelo contido no 

Anexo III deste Edital. 

 

8.5.2 Declaração de que o licitante não possui, em seu quadro, trabalhadores 

menores de 18 anos realizando trabalho noturno, perigoso ou insalubre, 

e que em nenhuma hipótese emprega trabalhadores menores de 16 anos, 

salvo na condição de aprendiz, na forma da lei. Conforme modelo 

contido no Anexo III deste Edital. 

 

8.6 - DISPOSIÇÕES GERAIS DA HABILITAÇÃO: 

 

8.6.1 - O licitante que possuir o Certificado de Registro Cadastral (CRC) emitido pela 

Unidade Cadastradora da Secretária de Estado de Planejamento e Gestão – SEPLAG 

poderá apresentá-lo como substituto de documento dele constante, exigido para este 

certame, desde que este esteja com a validade em vigor no CRC. Caso o documento 

constante no CRC esteja com a validade expirada, tal não poderá ser utilizado, 

devendo ser apresentado documento novo com a validade em vigor. 

 

8.6.1.1. Serão analisados no CRC somente os documentos exigidos para 

este certame, sendo desconsiderados todos os outros documentos 

do CRC, mesmo que estejam com a validade expirada. 
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8.6.2 - Para fins de habilitação, a verificação pelo órgão promotor do certame nos 

sítios oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões constitui meio legal de 

prova. 

 

8.6.2.1. A Administração não se responsabilizará pela eventual 

indisponibilidade dos meios eletrônicos, no momento da 

verificação. Ocorrendo essa indisponibilidade e não sendo 

apresentados os documentos necessários para verificação, o 

licitante será inabilitado. 

 

8.6.3 - Todos os documentos apresentados para habilitação deverão conter, de forma 

impressa, preferencialmente, o nome empresarial, o endereço e o CNPJ do 

fornecedor. 

 

8.6.3.1. Se o fornecedor figurar como estabelecimento matriz, todos os 

documentos deverão estar em nome da matriz; se filial, todos os 

documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles 

documentos que, tenham que ser emitidos, obrigatoriamente, em 

nome da matriz. 

 

8.6.4 - O não atendimento de qualquer das condições aqui previstas provocará a 

inabilitação do licitante vencedor. 

 

8.6.5 - Às microempresas e às empresas de pequeno porte será concedido prazo de 

05 (cinco) dias úteis, para regularização da documentação fiscal e/ou trabalhista, 

contado a partir do momento em que o licitante for declarado o vencedor; 

 

8.6.5.1. O prazo previsto no item 8.6.5 poderá ser prorrogado por igual 

período, se requerido pelo licitante e expressamente autorizado pela 

Administração. 

 

8.6.5.2.  A não regularização da documentação, no prazo deste item 

implicará a inabilitação do licitante vencedor. 

 

 

9 DA SESSÃO DO PREGÃO E DO JULGAMENTO 

 

9.1 - No horário indicado no Preâmbulo deste Edital o Pregoeiro iniciará a sessão 

pública do pregão eletrônico com a análise das propostas comerciais.  

 

9.1.1.  As propostas comerciais serão analisadas verificando o atendimento a 

todas as especificações e condições estabelecidas neste Edital e seus 

Anexos, sendo imediatamente desclassificadas aquelas que estiverem em 

desacordo. 
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9.2 - DOS LANCES: 

 

9.2.1 - O pregoeiro divulgará através do Portal de Compras - MG, o resultado da 

análise de propostas e convidará os licitantes a apresentarem lances por meio do 

sistema eletrônico, observado o horário estabelecido e as regras de aceitação dos 

mesmos. 

 

9.2.2 - Durante o transcurso da sessão pública, serão divulgados, em tempo real, o 

valor e horário do menor lance apresentado pelos licitantes bem como todas as 

mensagens trocadas no “chat” do sistema, sendo vedada a identificação do 

fornecedor. 

 

9.2.3 - Durante toda a sessão de lances, o sistema permitirá que o licitante cubra o seu 

próprio lance e não obrigatoriamente o de menor valor da sessão. Neste caso, será 

considerado como lance vencedor do lote apenas o de menor valor. 

 

9.2.4 - Serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, desde que sejam de 

fornecedores diferentes. Neste caso, a ordem de classificação seguirá a ordem 

cronológica de recebimento dos lances, segundo apurado pelo sistema do Portal de 

Compras. 

 

9.2.5 - Caso o proponente não realize lances, será considerado o valor da proposta 

comercial apresentada, para efeito da classificação final. 

 

9.2.6 - No caso de desconexão com o pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do 

pregão, o sistema eletrônico permanecerá acessível aos licitantes para a recepção dos 

lances. O pregoeiro, quando possível, dará continuidade à sua atuação no certame, 

sem prejuízo dos atos realizados. 

 

9.2.6.1. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, 

a sessão do pregão será suspensa. A sessão terá reinício somente após 

comunicação expressa aos participantes. 

 

9.2.7 - A etapa de lances da sessão pública será encerrada mediante aviso de 

fechamento iminente dos lances, emitido pelo sistema eletrônico, após o que 

transcorrerá período de tempo de 5 (cinco) até 30 (trinta) minutos, aleatoriamente 

determinado pelo sistema eletrônico, findo o qual será automaticamente encerrada a 

recepção de lances. 

 

9.2.8 - Cabe ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a 

sessão pública do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de qualquer mensagem emitida pelo sistema ou de 

sua desconexão. 
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9.3 - DO JULGAMENTO 

 

9.3.1 - O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO OFERTADO POR 

LOTE, obtido de acordo com o Anexo II. 

 

9.3.2 - Não será aceita a proposta cujo preço unitário do item no lote estiver acima do 

custo unitário do item relacionado na planilha de referência da Administração. 

 

9.3.3 - A proposta cujo preço unitário de item do lote estiver acima do custo unitário 

do item relacionado na planilha de referência da Administração (ou do item 

individualmente considerado, superior a qualquer dos lances apresentados), poderá 

ter seus valores adequados das seguintes formas: 

 

a) aplicação de desconto percentual linear nos preços unitários da proposta 

inicial, calculado a partir da diferença entre o valor global da proposta 

vencedora e o valor global da respectiva proposta inicial, dividida pelo 

valor global inicial; 

 

b) readequação não linear dos preços unitários, a critério do licitante, 

respeitado como limite máximo o valor global final ofertado, desde que 

os preços unitários finais sejam menores ou iguais aos preços unitários 

da proposta inicial; 
 

9.3.4 - Encerrada a etapa de lances, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade da melhor 

oferta, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito. 

 

9.3.5 - Caso não sejam realizados lances, será verificada a conformidade entre a 

proposta de menor preço e o valor estimado da contratação. 

 

9.3.6 - Caso haja apenas uma proposta, esta será aceita desde que atenda a todos os 

termos do Edital e que seu preço seja compatível com o valor estimado da 

contratação. 

 

9.3.7 - Para o Lote 3, após a aceitação do menor valor ofertado, e visando a conclusão 

acerca da aceitabilidade da proposta, a sessão será suspensa para que o fornecedor 

detentor da melhor oferta possa apresentar, em até 2 (dois) dias úteis após a suspensão 

da sessão pública, o produto ofertado para realização de Prova de Conceito, conforme 

procedimentos descritos no item 4 do Anexo I deste Edital. 

 

9.3.7.1. O fornecedor que deixar de apresentar os produtos ofertados para 

realização da Prova de Conceito, conforme procedimentos nos termos 

aqui apresentados terá sua proposta desclassificada. 
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9.3.7.2. O prazo para conclusão da Prova de Conceito é de 2 (dois) dias úteis, a 

contar do término do prazo para entrega do produto, mediante 

expedição de Nota Técnica pelo órgão demandante do Registro de 

Preços (SEPLAG/MG). 

 

9.3.7.3. A sessão do pregão será retomada 2 (dois) dias úteis, a contar do 

término do prazo para conclusão da Prova de Conceito. 

 

9.3.7.4.  Caso os produtos ofertados para o Lote 3 não atendam às especificações 

exigidas neste edital, o fornecedor detentor da melhor oferta do Lote 3 

terá sua proposta desclassificada, sendo convocado o fornecedor 

subsequente, que tiver ofertado menor preço, para realizar os 

procedimentos relativos à aceitabilidade da proposta nos termos deste 

subitem 9.3.7, e assim sucessivamente, até a validação de um produto 

que atenda os requisitos exigidos. 

 

9.3.8 - Aceita a oferta de menor preço, o sistema identificará o licitante detentor 

da melhor oferta que deverá comprovar no prazo de até 60 (sessenta) minutos, sua 

habilitação mediante encaminhamento da documentação discriminada no item de 

habilitação e da proposta comercial atualizada com os valores obtidos no pregão, 

através de fax - (31)3915-5124 ou e-mail a ser informado, durante a sessão pública, 

pelo pregoeiro. 

 

9.3.9 - Considera-se inaceitável, para todos os fins aqui dispostos, a proposta que não 

atender às exigências fixadas neste Edital ou apresentar preços manifestamente 

inexequíveis. 

 

9.3.9.1. Caso o pregoeiro entenda que o preço é inexequível, deverá estabelecer 

prazo para que o licitante demonstre a exequibilidade de seu preço.  

 

9.3.9.2. Para demonstração da exequibilidade do preço ofertado, serão 

admitidos: 

 

9.3.9.2.1. Planilha de custos elaborada pelo licitante; 

9.3.9.2.2 Documento que comprove contratação em andamento com 

preços semelhantes; 

 

9.3.9.3  Verificada a inexequibilidade do preço, o pregoeiro poderá convocar os 

licitantes detentores das ofertas imediatamente superiores, na ordem de 

classificação, para apresentação da documentação e proposta 

comercial. 
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9.3.10 - Se a melhor proposta ou lance não for aceitável ou se o licitante não atender 

às exigências habilitatórias, serão convocados os demais licitantes, na ordem de 

classificação, para exame de seus documentos de habilitação, até a apuração de uma 

proposta que atenda ao edital. 

 

9.3.11 - Para os lotes 1, 2, 3 e 4, os quais não há participação exclusiva de ME e EPP, 

após a apuração da melhor proposta válida, observada a classificação das propostas 

até o momento, será assegurado às Microempresas ou Empresas de Pequeno Porte o 

direito de preferência à contratação, observadas as seguintes regras:  

 

9.3.11.1. O pregoeiro convocará a Microempresa ou a Empresa de Pequeno 

Porte detentora da melhor proposta dentre aquelas que estejam na 

situação de empate, ou seja, cujos valores sejam iguais ou superiores 

até 5% (cinco por cento) em relação ao valor apresentado pelo 

proponente vencedor, para que apresente novo lance, inferior, ao 

melhor lance, no prazo de 5 (cinco) minutos, sob pena de preclusão 

do direito de preferência. 

 

9.3.11.2. Realizado novo lance, nos termos do subitem anterior, o pregoeiro 

examinará a aceitabilidade deste, quanto ao objeto e valor, decidindo 

motivadamente a respeito. 

 

9.3.11.3. Sendo aceitável a nova oferta de preço, a confirmação das condições 

habilitatórias da Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 

obedecerá ao procedimento previsto no item 8. 

 

9.3.11.3.1. Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade 

fiscal e/ou trabalhista, será assegurado o prazo de 5 (cinco) 

dias úteis, prorrogável por igual período, para a devida e 

necessária regularização. 

 

9.3.11.3.2. A não regularização da documentação, no prazo deste 

item, implicará a decadência do direito à contratação. 

 

9.3.11.3.3. Se houver a necessidade de abertura do prazo para a 

Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte regularizar 

sua documentação fiscal, o pregoeiro deverá suspender a 

sessão de pregão para o lote específico e registrar no 

“chat” que todos os presentes ficam, desde logo, 

intimados a comparecer no dia e horário informados no 

site www.compras.mg.gov.br para a retomada da sessão 

de pregão do lote em referência. 
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9.3.11.3.4. Se a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte não 

apresentar proposta de preços ou não atender às 

exigências de habilitação, o pregoeiro convocará as 

pequenas empresas remanescentes que estiverem na 

situação de empate prevista no subitem 9.3.9.1, na ordem 

classificatória, para o exercício do mesmo direito. 

 

9.3.11.3.5. Constatado o atendimento das exigências fixadas no 

Edital, a Microempresa ou a Empresa de Pequeno Porte 

será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto 

do certame. 

 

9.3.12 - Caso não haja Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte dentro da 

situação de empate ou não ocorra à apresentação de novo lance ou não sejam 

atendidas as exigências documentais de habilitação, será declarado vencedor o 

licitante originalmente detentor da melhor oferta. 

 

9.3.12.1. O disposto neste item somente se aplicará quando a melhor oferta 

válida não tiver sido apresentada por Microempresa ou por Empresa 

de Pequeno Porte. 

 

9.3.13 - O pregoeiro poderá negociar com o autor da melhor oferta com vistas à 

redução do preço. 

 

9.3.14 - Constatado o atendimento pleno às exigências editalícias, o pregoeiro 

declarará o licitante vencedor que deverá encaminhar a documentação de habilitação 

original, ou cópia autenticada, e a proposta comercial no prazo máximo de 02 (dois) 

dias úteis, para o seguinte endereço: Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4.001 – Ed. 

Gerais – 13º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901 

(endereçado aos cuidados da pregoeira, Eliana Mara Marcolino, 

SEPLAG/CSC/COMPRAS/CÉLULA 01 - 13º andar – Prédio Gerais - Estação G13 

– 0885).  

 

9.3.15 - Verificada a regularidade da documentação, o pregoeiro adjudicará o objeto 

do certame ao licitante vencedor. 

 

9.3.16 - O sistema gerará ata circunstanciada da sessão, na qual estarão registrados 

todos os atos do procedimento e as ocorrências relevantes, disponível para consulta 

no site www.compras.mg.gov.br. 

 

 

 

 

 

 

 

http://www.compras.mg.gov.br/
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10 - DOS RECURSOS 

 

10.1 - Declarado o vencedor ou fracassado o lote, o participante do certame terá até 

10 (dez) minutos para manifestar, imediata e motivadamente, exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, em campo próprio, a intenção de recorrer, sendo 

concedido o prazo de 3 (três) dias úteis, contados da sessão do pregão, para 

apresentação das razões de recurso, ficando os demais participantes, desde logo 

intimados, sem necessidade de publicação, a apresentarem contrarrazões em igual 

número de dias, contados do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada 

vista imediata dos autos. 

 

10.1.1.  Todos os procedimentos para interposição de recurso, compreendida a 

manifestação da intenção do licitante durante a sessão pública, e o 

encaminhamento das razões do recurso e de eventuais contrarrazões 

pelos demais licitantes, serão realizados exclusivamente por meio do 

sistema eletrônico, em formulários próprios, nos termos do art.13, XLI, 

do Decreto nº 44.786/08. 

 

10.2 - A apresentação de documentos complementares, devidamente identificados, 

relativos aos recursos interpostos ou contrarrazões, se houver, será efetuada mediante 

documento protocolizado junto ao Protocolo Geral da Cidade Administrativa - 

PROTOCOLO GERAL, localizado na Rodovia Prefeito Américo Gianetti, 4.001 – 

Ed. Gerais – 1º andar – Bairro Serra Verde – Belo Horizonte/MG – CEP 31.630-901, 

no horário de 08h00min (oito horas) às 17h00min (dezessete horas), endereçado aos 

cuidados da pregoeira, Eliana Mara Marcolino, 

SEPLAG/CSC/COMPRAS/CÉLULA 01 - 13º andar – Prédio Gerais - Estação G13 

– 0885, observados os prazos previstos no item 10.1. 

 

10.3 - Não serão conhecidos recursos não registrados na forma e prazo estabelecidos 

no item 10.1 do edital, além de que, a falta de manifestação imediata e motivada do 

fornecedor, importará decadência do direito de recurso. 

 

10.3.1.  Para fins de juízo de admissibilidade do recurso, o pregoeiro poderá não 

conhecer do recurso caso verifique ausentes quaisquer pressupostos 

processuais, como sucumbência, tempestividade, legitimidade, 

interesse e motivação, vedado exame prévio da questão relacionada ao 

mérito do recurso. 

 

10.4 - Os recursos serão decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados do 

encerramento do prazo para apresentação de contrarrazão, sendo que o acolhimento 

de recurso importará validação exclusivamente dos atos suscetíveis de 

aproveitamento. 
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10.5 - Os recursos e contrarrazões de recursos devem ser endereçados ao pregoeiro, 

que poderá: 

 

10.5.1.  Motivadamente, reconsiderar a decisão; 

10.5.2. Motivadamente, manter a decisão, encaminhando o recurso para a 

autoridade competente, conforme art. 8° do Decreto nº 44.786/2008. 

10.5.3.  O recurso contra a decisão do pregoeiro terá efeito suspensivo. 

 

10.6 - Os recursos deverão ser decididos no prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados 

do encerramento do prazo para apresentação de contrarrazões. 

 

10.7 - A decisão do recurso será divulgada no sítio eletrônico 

www.compras.mg.gov.br, no campo quadro de avisos do referido pregão, e publicada 

no Diário Oficial do Estado, “Minas Gerais”, no Caderno I, Diário do Executivo, item 

Edital e Avisos, bem como comunicada via e-mail ao licitante. 

 

 

11 - DO REGISTRO DO PREÇO E DA HOMOLOGAÇÃO 

 

11.1 - O Pregoeiro registrará o preço do licitante vencedor quando inexistir recurso 

ou quando reconsiderar sua decisão, com a posterior homologação do resultado pela 

autoridade competente. 

 

11.2 - Decididos os recursos porventura interpostos e, constatada a regularidade dos 

atos procedimentais pela autoridade competente, esta registrará o preço do licitante 

vencedor e homologará o procedimento licitatório. 

 

 

12 - DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

12.1 - Homologado o resultado da licitação, o órgão gerenciador, respeitada a ordem 

de classificação e a quantidade de fornecedores a serem registrados, convocará os 

interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da 

convocação, procederem à assinatura da Ata de Registro de Preços, a qual, após 

cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de fornecimento 

nas condições estabelecidas. 

 

12.1.1. Os licitantes classificados, se desejarem, poderão registrar os seus 

preços na Ata, desde que manifestem esta intenção ao final da sessão 

de lances desde que aceitem fornecer nas mesmas condições e preço do 

licitante vencedor do certame. 
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12.3.1.1 Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de 

registrar preços na Ata terão sua proposta e documentação 

de habilitação analisadas e deverão encaminhar a 

documentação, de habilitação, conforme disposto no item 8 

do edital. 

 

12.3.2 O registro de preços em Ata estará condicionado à análise de 

aceitabilidade da proposta e dos documentos de habilitação. 

 

12.4 O prazo previsto no subitem 12.1 poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, quando, durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, 

desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão gerenciador. 

 

12.5 A recusa injustificada de o fornecedor classificado em assinar a Ata dentro do 

prazo estabelecido pela Administração ensejará a aplicação das penalidades 

estabelecidas em lei, nos termos do art. 81 da Lei 8666/93. 

 

12.6 É facultado à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de 

Registro de Preços no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas 

condições propostas pelo primeiro classificado. 

 

12.7 Desde que atendidos os pressupostos dos artigos 11 e 12 do Decreto Estadual 

nº 46.311/13, serão registrados em ata os preços e quantitativos dos licitantes que 

aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante mais bem classificado; 

segundo a ordem de classificação baseada na última proposta apresentada durante a 

fase competitiva, que deverá ser observada para fins de eventual contratação. 

 

12.8 No momento da assinatura da Ata a Administração verificará se os licitantes 

mantêm as mesmas condições de habilitação consignadas no edital, as quais deverão 

ser mantidas durante toda a vigência da Ata. 

 

12.9 Constatada a irregularidade no CAGEF, ou quando o licitante vencedor 

recusar-se a assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, ou em qualquer 

outra hipótese de cancelamento do registro prevista nos artigos 27 e 28 do Decreto nº 

46.311/13, a Administração poderá convocar o licitante subsequente na ordem de 

classificação para assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente. 

 

 

13 - DA VIGÊNCIA DA ATA 

 

13.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de (12) doze meses, a contar da data 

de sua publicação no Diário Oficial do Estado, não podendo ser prorrogada. 

 

 

14 - DA ALTERAÇÃO E DO CANCELAMENTO DA ATA 
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14.1. A alteração da Ata de Registro de Preços e o cancelamento do registro do 

fornecedor obedecerão à disciplina do Decreto n° 46.311/13. 

 

14.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela Ata de Registro de 

Preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

sem prejuízo da possibilidade de alterações dos contratos eventualmente 

firmados. 

 

 

15. - DA CONTRATAÇÃO 

 

15.1. As contratações decorrentes deste Registro de Preços observarão a ordem de 

classificação dos fornecedores. 

 

15.2 - Os Órgãos Participantes farão as contratações mediante a convocação do 

fornecedor para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o contrato.  

 

15.2.1  O licitante vencedor deverá comprovar a manutenção das condições de 

habilitação para assinar o termo de contrato. 

 

15.2.2  Caso o beneficiário da Ata de Registro de Preços não apresente situação 

regular no ato da assinatura do termo de contrato, ou recuse-se a assiná-

lo, será cancelada a ata e convocados os fornecedores registrados com 

base nos arts. 11 e 12 do Decreto Estadual 46.311/13 e, não os havendo, 

os licitantes remanescentes, observada a ordem de classificação, 

conforme item 12.7. 

 

15.2.3  É facultado à Administração, quando o convocado não assinar o termo 

de contrato no prazo e condições estabelecidos, convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo 

e nas mesmas condições propostas pelo primeiro classificado, inclusive 

quanto aos preços atualizados de conformidade com o ato convocatório, 

ou revogar a licitação independentemente da cominação prevista no art. 

81da Lei Federal 8.666/93. 

 

15.3. Qualquer solicitação de prorrogação de prazo para assinatura do termo de 

contrato somente será analisada se apresentada antes do decurso do prazo para tal e 

devidamente fundamentada. 

 

15.4 - A fusão, cisão ou incorporação do Fornecedor a outrem só será admitida 

quando apresentada a documentação comprobatória que justifique quaisquer das 

ocorrências, com o consentimento prévio e por escrito do Contratante, e, ainda, desde 

que não afetem a execução dos serviços.  

 

16. DA GARANTIA  
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16.1 - A garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, 

contados a partir da data de atesto do seu recebimento, conforme atesto Definitivo 

indicado no inciso VI da Cláusula Segunda. 

 

16.2 - Constatada a necessidade de reparo ou troca do produto, ela deverá ocorrer 

em até 30 (trinta) dias após a notificação do defeito à CONTRATADA feita pelo 

CONTRATANTE. 

 

16.3 - A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação – telefone ou e-

mail – durante o prazo de garantia com o CONTRATANTE. 

 

 

17. - DO PAGAMENTO 

 

17.1 - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração 

Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no 

prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base no Documento 

Auxiliar de Nota Fiscal eletrônica (NF-e) – DANFE – ou na(s) Nota(s) Fiscal(is), 

devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 

 

17.2 - A Administração receberá o DANFE juntamente com o objeto e deverá realizar 

a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da 

NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido pela 

Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante 

consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

 

17.3. - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor. 

 

17.4. - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE. 

 

17.5 - A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação 

previstos no Edital. 

 

17.6 - Informações complementares e orientações operacionais a respeito do 

faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos 

Fornecedores – LigMinas – telefone 155 (para Capital ou cidades do interior de Minas 

Gerais) ou (31) 3303-7995 (para outras localidades e celular). 

 

 

 

17.7. Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Administração, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 
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pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

– SELIC. 

 

 

18. - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

18.1 - A recusa do adjudicatário em assinar a Ata, dentro do prazo estabelecido pela 

Administração, bem como o atraso e a inexecução parcial ou total das obrigações, nas 

condições especificadas neste edital e anexos, caracterizam descumprimento das 

obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções: 

 

18.1.1. Advertência por escrito; 

 

18.1.2. Multa, conforme os limites máximos estabelecidos pelo Decreto Estadual 

nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012: 

 

18.1.2.1. 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de 

atraso, sobre o valor do fornecimento não realizado; 

 

18.1.2.2. 20% (vinte por cento) sobre o valor do fornecimento não 

realizado, no caso de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou 

entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne 

impróprio ao uso a que é destinado, ou diminuam-lhe o valor 

ou, ainda, fora das especificações contratadas; 

 

18.1.2.3 2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso 

de descumprimento das demais obrigações contratuais ou 

norma da legislação pertinente. 

 

18.1.3. Suspensão temporária do direito de licitar e de contratar com a 

Administração Pública Estadual, por prazo não superior a dois anos. 

 

18.1.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a 

Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes 

da punição ou até que seja promovida a reabilitação do fornecedor 

perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será 

concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração Pública 

pelos prejuízos resultantes de sua ação ou omissão, obedecido o 

disposto no inciso II do art. 54 do Decreto Estadual 45.902/2012. 

 

 

 

 

 

18.2. São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total ou parcial 

das obrigações contratuais:  
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18.2.1. Não atendimento às especificações técnicas previstas no termo de 

referência ou em contrato; 

 

18.2.2. Retardamento imotivado de fornecimento de bens de suas parcelas; 

 

18.2.3. Paralisação de fornecimento de bens, sem justa causa e prévia 

comunicação à Administração Pública Estadual; 

 

18.2.4. Entrega de mercadoria falsificada, furtada, deteriorada, danificada ou 

inadequada para o uso ou em desconformidade, como se verdadeira ou 

perfeita fosse; 

 

18.2.5. Alteração de substância, qualidade ou quantidade da mercadoria 

fornecida; 

 

18.3. A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas no item 18.1.1, 18.1.3 e 18.1.4. 

 

18.4. As sanções relacionadas nos itens 18.1.3 e 18.1.4 também poderão ser aplicadas 

àquele que: 

 

18.4.1. Deixar de apresentar documentação exigida para o certame; 

 

18.4.2. Apresentar declaração ou documentação falsa; 

 

18.4.3. Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação; 

 

18.4.4. Não mantiver a proposta; 

 

18.4.5. Falhar ou fraudar a execução do futuro contrato; 

 

18.4.6 Cometer fraude fiscal. 

 

18.5 - A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, 

respeitando-se a ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei 

Estadual nº. 14.184/2002 e no Decreto Estadual nº. 45.902, de 27 de janeiro de 2012. 

 

 

 

 

 

 

19. – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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19.1. Este edital deverá ser lido e interpretado na íntegra, e após encaminhamento da 

proposta não serão aceitas alegações de desconhecimento. 

 

19.2. É facultado ao Pregoeiro ou à Autoridade Superior em qualquer fase do 

julgamento promover diligência destinada a esclarecer ou complementar a instrução 

do processo e a aferição do ofertado, bem como solicitar a elaboração de pareceres 

técnicos destinados a fundamentar as decisões. 

 

19.3. É vedado ao licitante retirar sua proposta ou parte dela após aberta a sessão do 

pregão. 

 

19.4. O pregoeiro no julgamento das propostas e da habilitação poderá relevar 

omissões puramente formais e sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 

propostas, dos documentos e de sua validade jurídica, mediante despacho 

fundamentado, acessível a todos os interessados, sendo possível a promoção de 

diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

 

19.5. O objeto do contrato decorrente da presente licitação poderá sofrer acréscimos 

ou supressões conforme previsto no parágrafo 1º do art. 65 da Lei 8.666/93. 

 

19.6. A presente licitação somente poderá ser revogada por razão de interesse público 

decorrente de fato superveniente devidamente comprovado, ou anulada, no todo ou 

em parte, por ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, mediante parecer 

escrito e devidamente fundamentado. 

 

19.7. Os interessados poderão examinar ou retirar gratuitamente o presente Edital de 

Licitação e seus anexos no site: www.compras.mg.gov.br ou no  Centro de Serviços 

Compartilhados – CSC, mediante quitação do DAE referente às cópias, em horário 

comercial, situada na Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Rodovia 

prefeito Américo Gianetti, n°4.143, 13° Andar, Célula 01, Prédio Gerais, Serra 

Verde, Belo Horizonte –MG. 

 

 

 

Belo Horizonte, 30 de setembro  de 2015. 

 

 

_______________________________________________ 

CYNTIA BOTELHO VALLE 

GESTORA DO NÚCLEO DE COMPRAS 

CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 

SECRETARIA DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

http://www.compras.mg.gov.br/
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ANEXO I  

TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1 – OBJETO 

 

Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de licenças de 

software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com prestação de serviços de suporte 

técnico, garantia, manutenção e atualização de versões ou produtos, mediante 

contrato, para Órgãos e Entidades da Administração Pública do Estado de Minas 

Gerais, conforme especificações e condições previstas neste edital e seus anexos. 

 

2 – JUSTIFICATIVA:  
 

A aquisição das licenças Adobe, Corel, Autodesk e SPSS possuem como intuito, 

possibilitar que cada um dos órgãos participantes do Edital de continuidade aos seus 

trabalhos com a mesma solução tecnológica que já possui. 

Almeja-se, em síntese, prover serviços de informática com segurança, colaboração, 

disponibilidade e aderência a padrões de uso amplamente difundidos, adquirindo-se 

licenças de software que possam ser plenamente atualizáveis ao longo do tempo, de 

modo a favorecer a padronização e a produtividade, por consequência. 

Promovendo uma sinergia garantindo a compatibilidade entre os formatos dos 

arquivos recebidos de outras instituições. 

Dessa forma justifica a necessidade de aquisição dessas ferramentas para promover e 

realizar as atividades demandas para o governo. 

 

O ESTADO DE MINAS GERAIS, por intermédio da Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão - SEPLAG/MG, para atender a necessidades das áreas de 

projetos, é necessário adquirir softwares específicos.  

 

Sendo assim, ratificamos a obrigatoriedade das empresas licitantes ofertarem as 

licenças Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com o intuito de se manter o padrão já 

existente, pois qualquer mudança incorreria em diminuição brusca na produtividade, 

necessidade de treinamento de toda equipe e consequente não padronização dos 

trabalhos do setor, pois os programas existentes serão mantidos, portanto, em caso de 

mudança, mais da metade dos profissionais trabalhariam em um programa, enquanto 

que o restante trabalharia em outro, o que a nosso ver seria muito prejudicial ao 

desempenho dos serviços e cumprimentos dos prazos. 
 

3 - CARACTERIZAÇÃO DO OBJETO: 
 

A composição do objeto e seus quantitativos estimados se encontram distribuídos em 

5 (cinco) Lotes, conforme especificações descritos nos Lotes de 01 a 05 abaixo - 

Quantidade de itens e unidades de licença: 
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LOTE 1 - ADOBE 

Item Plataforma Cód. Quant. Descrição do item 

01 Multiple 47520 202 Acrobat Professional 11 Multiple Platforms 

AOO (License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

ACROBAT PROFESSIONAL VERSAO 11) 

02 Windows 47538 60 Acrobat Standard 11 Windows AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

ACROBAT STANDARD VERSAO 11) 

03 Multiple 58220 48 Captivate 8 Multiple Platforms AOO Licence 

(Perpétua)    

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

CAPTIVATE 8) 

04 Multiple 58262 140 Creative Cloud for Teams Complete Multiple 

Plataforms Multi Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE CREATIVE CLOUD 

FOR TEAMS COMPLETE) 

05 Multiple 58289 88 Dreamweaver CC Multiple Plataforms Multi 

Languages Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE DREAMWEAVER CC) 

06 Multiple 58297 41 Flash Professional CC Multiple Plataforms 

Multi Languages Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE FLASH 

PROFESSIONAL CC) 

07 Windows 54232 40 FrameMaker 12 Windows English AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

FRAMEMAKER 12) 

08 Multiple 58300 121 Ilustrator CC Multiple Plataforms Multi 

Languages Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE ILUSTRATOR CC) 

09 Multiple 58319 108 InDesign CC Multiple Plataforms Multi 

Languages Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE INDESIGN CC) 

10 Multiple 58203 35 Lightroom 6 Multiple Platforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

LIGHTROOM 6) 
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LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 

Item Plataforma Cód. Quant. Descrição do item 

11 Multiple 47627 47 PageMaker Plus 7.0.2 AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

PAGEMAKER PLUS 7.0.2) 

12 Multiple 58327 209 Photoshop CC Multiple Plataforms Multi 

Languages Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE PHOTOSHOP CC) 

13 Multiple 58211 153 Photoshop Elements 13 Multiple Plataforms 

AOO License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE PHOTOSHOP 

ELEMENTS 13) 

14 Multiple 58343 63 Adobe Premiere Pro CC Multiple Plataforms 

Multi Latin American Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE PREMIERE PRO CC) 

15 Multiple 58246 44 Premiere Elements 13 Multiple Plataforms 

AOO License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE ADOBE 

PREMIERE ELEMENTS 13) 

16 Multiple 58840 82 Acrobat Professional 11 Multiple Platforms 

Upgrade License (Perpétua) 

(ATUALIZACAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE ACROBAT 

PROFESSIONAL 11 OU SUPERIOR) 
 

 

 

LOTE 2 - COREL 

Item Idioma Cód. Quant. Descrição do item 

01 Português 58238 286 CorelDRAW Graphics Suite X7 Licença 

(LICENCA DE SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS SUITE X7) 

02 Português 58335 69 CorelDRAW Graphics Suite X7 

Manutenção de 02 anos (Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE COREL DRAW 

GRAPHICS SUITE X7) 
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LOTE 2 – COREL (CONTINUAÇÃO) 

Item Idioma Cód. Quant. Descrição do item 

03 Português 58254 61 CorelDraw Graphics Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

04 Português 58351 30 CorelDraw Graphics Suite X7 

Manutenção EDUCACIONAL de 02 anos 

(Manutenção obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE LICENCA 

EDUCACIONAL DE SOFTWARE 

COREL DRAW GRAPHICS SUITE X7) 

 

 
LOTE 3 - AUTODESK 

Item Cód. Quant. Descrição do item 

01 58432 78 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD NEW NLM ADD SEAT WIN 2016) 

02 58467 90 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD NEW NLM ELD WIN 2016) 

03 58505 40 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD NEW SLM ADD SEAT WIN 2016)           

04 58521 102 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD NEW SLM ELD WIN 2016) 

05 58556 40 Autodesk AutoCAD Network License Activation 

Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD NETWORK LICENSE ACTIVATION 

FEE) 

06 58483 30 Autodesk AutoCAD Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD (1 ANO)) 

07 58548 30 Autodesk AutoCAD Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD - TIPO 2 ANOS) 

08 58564 137 Autodesk AutoCAD Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD - TIPO 3 ANOS) 
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LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

Item Cód. Quant. Descrição do item 

09 58572 45 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 New NLM Add 

Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD CIVIL 3D NEW NLM ADD SEAT 

WIN 2016) 

10 58580 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 New NLM ELD 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD CIVIL 3D NEW NLM ELD WIN 2016) 

11 58602 59 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 New SLM Add 

Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD CIVIL 3D NEW SLM ADD SEAT 

WIN 2016) 

12 58610 41 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 New SLM ELD 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD CIVIL 3D NEW SLM ELD WIN 2016) 

13 58637 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD CIVIL 3D NETWORK LICEN SE 

ACTIVATION FEE) 

14 58645 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTOCAD CIVIL 3D - TIPO 1 ANO) 

15 58661 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTOCAD CIVIL 3D - TIPO 2 ANOS) 

16 58670 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTOCAD CIVIL 3D - TIPO 3 ANOS) 

17 58696 31 Autodesk Building Design Suite Premium 2016 New 

NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

18 58718 32 Autodesk Building Design Suite Premium 2016 New 

NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING SUITE PREMIUM NEWNLM ELD 

WIN 2016) 
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LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

Item Cód. Quant. Descrição do item 

19 58726 120 Autodesk Building Design Suite Premium 2016 New 

SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016) 

20 58742 36 Autodesk Building Design Suite Premium 2016 New 

SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

21 58750 30 Autodesk Building Design Suite Premium Network 

License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE PREMIUM 

NETWORK LICENSE ACTIVATION FEE) 

22 58769 30 Autodesk Building Design Suite Premium 

Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK DESIGN SUITE PRE MIUM - TIPO 1 

ANO) 

23 58777 30 Autodesk Building Design Suite Premium 

Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK DESIGN SUITE PRE MIUM - TIPO 2 

ANOS) 

24 58793 32 Autodesk Building Design Suite Premium 

Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK DESIGN SUITE PRE MIUM - TIPO 3 

ANOS) 

25 58599 30 Autodesk Building Design Suite Premium 2015 

SLM Add Seat Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN - RENT 

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE AVANÇADO DE 

LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE PREMIUM SLM 

ADD SEAT WIN 2015) 
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LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

Item Cód. Quant. Descrição do item 

26 58629 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 2016 New 

NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

27 58653 31 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 2016 New 

NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ELD WIN 2016) 

28 58688 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 2016 New 

SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016) 

29 58700 40 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 2016 New 

SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

30 58734 60 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium Network 

License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM 

NETWORK ACTIVATION FEE) 

31 58475 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 

Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE 

PREMIUM - TIPO 1 ANO) 

32 58785 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 

Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE 

PREMIUM - TIPO 2 ANOS) 

33 58807 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 

Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE 

PREMIUM - TIPO 3 ANOS) 

34 58815 30 Autodesk Infrastructure Design Suite Premium 2015 

SLM Add Seat Annual Desktop Subscription Plan with 

Advanced Support WIN - RENT 

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE AVANÇADO DE 

LICENCA DE SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN SUITE PREMIUM SLM 

ADD SEAT WIN 2015) 
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REQUISITOS DE SOFTWARES AUTODESK: 

 

 LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD 2016 

Requisitos obrigatórios: 

- Possibilidade de incluir uma assinatura digital no arquivo de desenho. 

- Possibilidade de configurar precisão e unidades de distância e angulares, e definir 

se os ângulos deverão ser atribuídos no sentido horário ou anti-horário. 

- Possuir ferramentas para desenho de: pontos, linhas, polilinhas, multilinhas, 

arcos, polígonos, polilinha 3D, raio, donut, spline, elipse, entidades complexas 

(agrupamento de entidades mais simples). 

- Recursos para criação e edição de tabelas, fornecendo número de linhas e colunas. 

Recursos para manipulação de tabelas como inserção e remoção de linhas e 

colunas e mesclagem de células. Formatação de tabelas a partir de estilos. 

- Recurso de seleção que permite visualizar com precisão o que se está 

selecionando, com ícones que identificam a forma de seleção que está sendo 

criada. 

- Recurso de identificação de comando junto ao cursor quando o usuário precisa 

inserir dados de distância ou ângulo de rotação (sentido horário ou anti-horário), 

copiar, mover e escalonar objetos, dar zoom e apagar. 

- Recursos para chanfrar e arredondar objetos. 

- Recurso para cortar um objeto que cruza outro, eliminando todo o desenho de um 

lado ou outro da interseção, visualizando previamente o corte. 

- Recurso para estender um objeto para que interseccione com outro, visualizando 

previamente a extensão. 

- Recurso que permita quebrar uma linha, visualizando previamente a quebra. 

- Recurso que permita prolongar uma linha, visualizando previamente seu 

prolongamento. 

- Recurso que permita atribuir propriedades de um objeto para outro, visualizando 

previamente essas novas propriedades antes de finalizar a atribuição. 

- Ferramentas para mover, rotacionar, escalar e esticar um objeto. 

- Permitir plotagem em background de arquivos de desenho. 

- Recursos para renderizações, incluindo estudo de iluminação solar e bibliotecas 

foto-realistas de materiais. 

- Suporte a aplicativos desenvolvidos em linguagem Autolisp. 

- Recursos para simular câmeras e passeios virtuais em projetos tridimensionais. 

- Disponibilidade de linha de comandos com atalhos de teclado para acionar 

recursos do software sem a necessidade de uso de menus, possibilitando ao usuário 

o uso das duas mãos para agilizar tarefas de projeto. 

- Recursos para inserção de texturas em superfícies 3 dimensões complexas. 

- Suporte ao uso de cores em gradiente e a True Color (24 bits para representar a 

cor de cada pixel, o que possibilita a codificação de cerca de 16 milhões de cores). 

- Compatibilidade total com arquivos em formato DWG gerados pelas versões do 

AutoCAD 2002 até AutoCAD 2016. 

- Compatibilidade total com arquivos em formato DXF gerados pelas versões do 

AutoCAD 2002 até AutoCAD 2016. 
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- Importação e Exportação nos formados, PNG, JPG, WMF, BMP. 

- Criação dos arquivos em formato PDF. 

- Recursos para modelagem e edição de objetos em 3 dimensões. 

- Ferramentas para a criação, subtração e edição de superfícies e sólidos em 3 

dimensões que contenham faces definidas por superfícies complexas, em um único 

ambiente, sem a utilização de softwares externos. 

- Ferramenta para desenho de perspectivas isométricas de diferentes ângulos. 

- Recurso para dividir a tela de projeto em múltiplos espaços diferentes, 

possibilitando perceber qual espaço está ativo, e modificar os tamanhos dos 

espaços, e criar novos espaços de forma dinâmica. 

- Recursos para adicionar comportamentos dinâmicos a bibliotecas de blocos que 

permitam a duplicação, edição, rotação, movimentação e criação de blocos através 

de operações de selecionar e arrastar/selecionar. 

- Capacidade de instalação em rede com controle de licenças flutuantes que 

permita a instalação em número ilimitado de estações e uso simultâneo restrito ao 

número máximo de licenças adquiridas. 

- Linha de comando inteligente que reconhece o que o usuário está digitando esteja 

no começo, meio ou fim do nome do comando, e exibe os comandos relacionados 

à palavra digitada, como sinônimos, traduções. Efetua também a correspondência 

entre função e comando. 

- Disposição de desenhos em abas na parte superior à área de trabalho, com a 

facilidade de criar um novo arquivo apenas selecionando o sinal de adição, como 

em um navegador da Web. 

- Capacidade de importar arquivos em formato SKP (do programa Sketchup). 

- Possua ferramenta para captura de nuvens de pontos. 

- Capacidade de alinhamento de texto de forma dinâmica reposicionando um dos 

nós. 

- Capacidade de transformação automática de texto fazendo uma fração de 

números separados por barra transformar-se na disposição de numerador sobre 

denominador separando-os por uma linha horizontal, possibilitando modificar as 

propriedades da fração para exibir o numerador e denominador com um separador 

diagonal. 

- Recurso que permita a criação de caixas de texto com transparência, mostrando 

os desenhos por detrás da caixa, e que possibilitem a modificação de seu tamanho 

de forma intuitiva, pelos lados ou pelos cantos. 

- Capacidade de correção de texto quando se digita com a tecla Caps Lock ativada 

e se pressiona a tecla Shift, e desligamento automático da tecla de Caps Lock após 

dar um espaço ou pular uma linha, permitindo que continue a digitar sem 

interrupções. 

- Capacidade de itemização e enumeração de forma automática. Ao digitar em uma 

caixa de texto, no início de uma linha, um símbolo, letra ou número seguido de “.”, 

“)”, “>”, “}”, “,” ou “]” cria-se uma lista. 

- Recursos de edição de texto como sobrescrito e subscrito, localizado em aba 

diferenciada no painel de recursos, disponível ao editar caixas de texto, tabelas, 

indicações e cotas. 
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- Recursos de edição de texto que permitam a definição de tabulações, alinhamento 

de parágrafos e espaçamento entre linhas. 

- Recurso que permita uma interação colaborativa em equipe através de anotações 

compartilhadas no projeto em tempo real. 

- Permitir compartilhamento no Facebook e no Twitter. 

- Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 

coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho, alterar 

tamanho de exibição, transparência, contraste e brilho do mapa (aéreo, de ruas, ou 

híbrido). 

- Suporte aos sistemas operacionais Microsoft Windows 8/8.1 e Microsoft 

Windows 7. 

- Gerenciador de licenças em servidor deve suportar os seguintes sistemas 

operacionais: Windows Server® 2012, Windows Server 2012 R2, Windows 

Server 2008, Windows 2008 R2 Server editions, Windows Server 2003 e Windows 

2003 R2 Server editions. 

- Suportar Citrix® XenApp™ 6.5 FP1. 

 

 LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

2016 

Requisitos obrigatórios: 

- Solução que permita criação de modelo de engenharia 3D e dinâmico. O software 

deve trabalhar com o conceito de objetos (superfícies, perfis, alinhamentos, platôs, 

redes de drenagem, etc.) e a atualização em um objeto deve ser propagada 

automaticamente para todos os objetos relacionados, incluindo as etiquetas de 

texto. 

- As etiquetas de texto devem ser geradas automaticamente pelo software a partir 

de parâmetros dos objetos. Deve existir um editor que permita compor as etiquetas, 

definindo a formatação, parâmetros e textos fixos. 

- Ambiente gerenciador de projeto: o software deverá prover recursos para 

compartilhamento dos diferentes objetos do projeto de engenharia civil, como 

superfícies, perfis, alinhamentos, etc., entre os diferentes membros da equipe de 

projeto. Apenas um usuário deverá ter permissão para atualizar um objeto em dado 

momento, enquanto os demais usuários terão acesso de leitura a este objeto, 

podendo utilizá-lo no desenvolvimento de seu projeto. 

- Um único produto de software deverá prover funcionalidades de: topografia, 

projeto viário, projetos de terraplenagem, criação de loteamentos, redes de 

drenagem e esgoto. 

- A aparência dos objetos deverá ser configurável através de estilos de exibição. O 

software deverá fornecer funcionalidade para criar novos estilos e editar estilos 

existentes. A alteração de um estilo deverá alterar a aparências de todos os objetos 

que estejam usando este estilo. 

- O software deverá gerar relatórios e tabelas a partir das informações dos objetos. 

Deve ser possível criar novos relatórios e alterar relatórios existentes. 

- Funcionalidade para gerar folhas de impressão de planta e perfil em projetos 

viários. 
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- Capacidade de geolocalização através de uma biblioteca de sistemas de 

coordenadas que permita a introdução de Live Maps, no fundo do desenho. 

- O software deverá ser capaz de analisar hidraulicamente redes de drenagem 

pluvial e de esgoto sanitário. 

- O software deverá ter funcionalidades para a realização de análises hidrológicas 

e deverá apresentar métodos hidrológicos consagrados, incluindo os métodos do 

NRCS (antigo SCS), método Racional, método Racional Modificado, EPA 

SWMM, Hidrograma Unitário de Santa Barbara. 

- O software deverá apresentar funcionalidades para a determinação da 

precipitação de projeto, no caso de análises de drenagem pluvial, a partir da 

inserção de equações do tipo I-D-F definidas pelo usuário. 

- O software deverá ser capaz de fazer a análise hidráulica de tubos, canais abertos, 

córregos, pontes, bueiros, dispositivos de captação, tais como bocas-de-lobo, entre 

outros. 

- O software deverá apresentar modelagem com roteamento hidráulico 

hidrodinâmico capaz de lidar com remanso, ressalto hidráulico, sobrecarga, fluxo 

reverso. 

- O software deverá apresentar os seguintes métodos hidráulicos para determinação 

do fluxo no sistema e das variáveis envolvida, tais como altura da linha d’água, 

velocidade de escoamento, entre outros: escoamento permanente uniforme, onda 

cinemática, roteamento hidrodinâmico. 

- Deverá suportar redes hidráulicas de tamanho ilimitado, com número ilimitado 

de nós. 

- O software deverá possuir ferramentas para a comparação das condições 

hidráulicas e hidrológicas de uma determinada área nas situações de pré-

desenvolvimento (ou pré-urbanização) e pós-desenvolvimento (ou pós-

urbanização). 

- Deverá apresentar ferramentas para análise e dimensionamento de bacias e 

dispositivos de detenção e retenção de águas pluviais ou esgoto. 

- Ser capaz de modelar a qualidade da água no sistema. 

- Ter saídas gráficas detalhadas para as redes hidráulicas, incluindo vistas em 

planta, vistas em perfil, e gráficos com as diversas variáveis hidráulicas e 

hidrológicas do sistema. 

- O software deverá gerar relatórios a partir dos dados do sistema hidráulico, assim 

como deverá gerar relatórios com as diversas variáveis resultantes das análises 

hidráulicas e hidrológicas, e os relatórios deverão ser customizáveis. 

- O software deverá ser capaz de importar e exportar dados hidráulicos e 

hidrológicos para outros softwares, incluindo os formatos, ESRI SHP, XPSWMM, 

LandXML, EPASWMM v5. 

- Apresentar suporte ao trabalho em unidades métricas e unidades imperiais. 

- Recurso que permita geração de cortes de estruturas de drenagem nas 

documentações. 

- Possibilidade de exportação de dados para extensões KML e KMZ. 

 

 LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUÍTE PREMIUM 2016 
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Requisitos obrigatórios: 

- Solução que permite o desenvolvimento de estudos conceituais de arquitetura, 

com recursos para análise comparativa de desempenho energético ou o 

aproveitamento do modelo nela desenvolvido em ferramentas específicas de 

análise de sustentabilidade. A solução também deve Permite a exportação de 

modelos em formato gbXML, além da exportação de dados em formato ODBC. 

- A solução deve permitir a publicação de arquivos nos formatos PDF e DWF 

(DWFx incluído), além de Permite a leitura e exportação de arquivos em formatos 

DWG, DGN, IFC (certificado para versão 2x3) e RVT.  

- Mecanismo de renderização nativa no software ou, no caso de usuários 

Subscription, de renderização na nuvem. 

- Permitir a geração de imagens fotorrealistas (“renderização”) que possam ser 

aproveitadas na documentação ou exportadas para usos em apresentações e 

relatórios, além de possibilitar o desenvolvimento de modelos de informação da 

construção para arquitetura e a integração com modelos de estrutura e instalações, 

desenvolvidos preferencialmente no mesmo aplicativo ou ao menos no mesmo 

formato nativo de arquivo, para facilitar a integração dos modelos e garantir a 

confiabilidade do modelo único ou integrado. 

- A solução deve possibilitas processos de trabalho colaborativo, multiusuário, na 

mesma localidade e em diferentes escritórios conectados em uma WAN. 

- Simulações de faseamento e de diferentes opções de projeto. 

- Aplicativos específicos de extensão (macros, addins, plugins, extensões, etc.) que 

poderão vir a ser desenvolvidos para a automação de processos na solução. 

- Estudo Solar: ferramenta que permite aos usuários analisarem de forma precisa e 

rápida a posição solar e os efeitos provocados no edifício de forma a influenciar e 

decidir a melhor estratégia a adotar. Escolha a data específica, hora e localização 

de forma a gerar uma imagem ou animação da localização do edifício.  

- Decomposição de elementos: Recurso para calcular com precisão a quantidade 

dos materiais utilizados nos seus objetos com a nova ferramenta Material Takeoff. 

Conforme o projeto evolui, o motor paramétrico lhe assegura que as quantidades 

e os elementos que compõem os objetos estejam sempre atualizados.  

- Eliminação de erros de documentação com a automatização de processos. 

- Possibilidade de trabalhar exclusivamente com o Revit para gerar toda a 

documentação e pormenores do projeto.  

- Biblioteca de pormenorização: contém uma vasta biblioteca de elementos e 

detalhes construtivos para compor as peças desenhadas de pormenorização.  

- Criar, girar e compartilhar os seus elementos de pormenorização entre a sua 

equipe de projeto.  

- O Recurso de Worksharing fornece uma diversidade de modalidades na 

colaboração, desde acesso direto, on-the-fly, ao modelo compartilhado, desde uma 

divisão formal do projeto em partes que poderão trabalhar individualmente ou em 

arquivos externos (linked files). O Worksharing permite aos usuários decidirem 

qual a melhor forma de colaboração e interação no projeto.  

- Extrair a informação do projeto em DWG tal como o AutoCAD, criando um 

ambiente de trabalho mais rápido e dinâmico. 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

SUBSECRTARIA DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 

 
 

Página 45 de 125 

- Suportar o processo que a maior parte dos escritórios usa com as equipes de 

engenharia, utilizando uma extração organizada, onde a estrutura de Layers poderá 

ser verificada conforme os standards necessários.  

- Assegurar que nenhum elemento exportado em DWG possa estar na layer errada, 

evitando atrasos e perda de tempo na reorganização dos arquivos DWG. 

- Permitir desenhar esboços com liberdade, crie formas 3D rapidamente e manipule 

suas formas de maneira interativa. Prepare seus modelos para fabricação e 

construção com ferramentas integradas para a concepção e a clarificação de formas 

complexas. 

- Permitir criar automaticamente uma estrutura paramétrica em torno das suas 

formas mais complexas enquanto você continua a trabalhar no seu projeto, 

oferecendo níveis superiores de controle criativo, precisão e flexibilidade. Tenha 

total controle sobre a elaboração de seu projeto, desde o conceito até a 

documentação de construção: tudo isso em um ambiente intuitivo de interface do 

usuário. 

- Oferecer e apresenta todos os seus elementos de tabela, folha de desenho, vista 

2D e vista 3D a partir de um único banco de dados fundamental, coordenando 

automaticamente as alterações ao longo de todas as facetas e apresentações que 

compreendem o processo de desenvolvimento e evolução do seu projeto. 

- Recurso de Inventário de Materiais 

- Permitir Calcular quantidades detalhadas de material com o recurso Material 

Takeoff. Ideal para uso em projetos de design sustentável e para a verificação 

precisa de quantidades de materiais em estimativas de custos, o Material Takeoff 

facilita significativamente o processo de controle de quantidades de materiais.  

- À medida que os projetos evoluem, o mecanismo de alterações paramétricas do 

software ajuda a garantir que os inventários de materiais sempre permaneçam 

atualizados. 

- Suporte para Design Sustentável: processos de projeto sustentável nos estágios 

iniciais de criação. Exporte informações de construção, incluindo materiais e 

volumes de recintos, para o formato gbXML (green building extensible markup 

language).  

- Realização de análises de energia usando os serviços na Nuvem ou local para 

avaliar a qualidade ambiental interna, em apoio à certificação LEED® 8.1. 

- Possibilidade de exportar o local ou modelo de construção, completo com 

metadados críticos, para os softwares CAD based.  

- Integração entre os modelos estruturais, arquitetônicos e de instalações. 

- Utilização de componentes estruturais de uma ampla gama de materiais. 

- Linhas de rascunho 

- Sistema de anti-aliasing (Anti-serrilhado) 

- Pré-visualizações em Ray Trace 

- Tabelas de inventários e de quantitativos de materiais 

- Permite vistas nas Folhas 

- Permite duplicação de Vistas 

- Permite Referências de Vistas 

- Possui Configurações de programação de Assembly  

- Importação de arquivos IFC 
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- Configurações de Keynoting  

- Parâmetros Compartilhados (Shared Parameters) em títulos de vistas  

- Linhas Escondidas (hidden lines) com mais recursos 

- Revisões de projeto 

- Imagens em Inventários  

- Análises de Elementos Construtivos  

- IFC Linking 

- Caixa de gestão de links 

- Elementos Pinados (Pinned Elements) mais configuráveis 

- Ordenação customizável de parâmetros de família 

- Campo para comentários e dicas nos parâmetros de família 

- Mais recursos de Tags 

- Formatos nativos: *.rvt, *.rfa, *.rte, *.rft 

- Formatos suportados para abertura de arquivos: *.rvt, *.rfa, *.adsk, *.rte, *.rft 

- Formatos suportados para importação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.skp, *.XML, 

*.adsk 

- Formatos suportados para exportação: *.dwg, *.dxf, *.dgn, *.sat, *.dwf, *.dwfx, 

*.adsk, *.fbx, *.txt, *.gbXML, *.IFC, *.mdb, *.accdb, *.txt, *.csv, *.xls, *.xlsx, 

*.xlsm, *.xlsb, *.sqlserver, *.jpg, *.tif, *.bmp, *.tga, *.png, *.avi. 

O Produto cotado deve incluir os seguintes softwares: 

- AutoCAD 2016 

- AutoCAD Architecture 2016 

- AutoCAD MEP 2016 

- AutoCAD Structural Detailing 2016 

- AutoCAD Raster Design 2016 

- Autodesk Recap 2016 

- Autodesk Showcase 2016 

- Autodesk Revit® 2016 

- Autodesk 3ds Max® Design 2016 

- Autodesk Navisworks Simulate 2016 

 

 LICENÇA DE USO DO SOFTWARE AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUÍTE PREMIUM 2016 

Requisitos obrigatórios: 

- Processamento de nuvens de pontos para criação de modelos 3D com texturas 

que reflitam empreendimentos existentes, escaneados a laser ou por fotografia. 

- Compatibilidade com software para edição de desenhos (CAD). 

- Capacidade de organizar, visualizar e limpar grandes conjuntos de dados 

capturados. 

- Recurso para processamento de nuvens com mais de 20 bilhões de pontos.   

- Ferramentas para modificação do modelo e inserção de novos elementos. 

- Importar arquivos de extensão FLS, FWS, ISPROJ, PTG, PTS, PTX, LAS, ZFS, 

ZFPRJ, ASC, CL3, CLR, E57, RDS, TXT, XYZ, PCB e XYB. 

- Funcionalidade para diferentes visualizações da nuvem de pontos (RBG, preto-

e-branco, por elevação e por densidade). 

- Funcionalidade de controle de tamanho de ponto e espaçamento entre os pontos. 
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- Funcionalidade de recorte de áreas de não interesse do scan. 

- Possuir suporte aos seguintes formatos de dados GIS vetoriais: Autodesk SDF, 

ESRI ShapeFile, GML (Geographic Markup Language) Version 2, MapInfo 

MID/MIF, MapInfo TAB, MicroStation DGN, KML, SDTS, VML, VPF. 

- Permitir incorporar dados CAD e BIM, 2D e 3D, nos formatos FBX, IMX, 3DS, 

OBJ, DXF, DAE, DWG, LANDXML. 

- Possuir suporte aos seguintes formatos de dados Raster: MrSID, ECW, TIFF, 

GeoTIFF, JPEG 2000, JPG, JPEG, PNG, DEM, DDF, DT0, DT1, DT2, GRD, 

HGT, ASC, ADF, DOQ, DT0. 

- Permitir o acesso nativo e direto a dados espaciais armazenados nos seguintes 

sistemas gerenciadores de banco de dados: Oracle Locator ou Spatial, MS SQL 

Server, MySQL, ESRI ArcSDE, PostgreSql/PostGis. 

- Permitir acesso nativo e direto a dados armazenados no banco de dados baseado 

em arquivo SqlLite. 

- Permitir o acesso nativo e direto a entidades pontuais armazenadas em qualquer 

banco de dados padrão ODBC. 

- Permitir o acesso de leitura de serviços Web no padrão OGC Web Feature Service 

(WFS). 

- Possuir suporte a diferentes sistemas de coordenadas. 

- Permitir a conversão entre diferentes sistemas de coordenadas. 

- Permitir especificar o nível de detalhe que devem ser exibidos em diferentes 

níveis de zoom para diferentes recursos. 

- Permitir a especificação das configurações de Céu. 

- Utilizar o mouse ou SteeringWheels® (Girar a roda do mouse para frente ou para 

trás) para navegação intuitiva no modelo, permitindo orbitar por todo o modelo, 

aumentar e reduzir o zoom, Aproximar o zoom em um ponto de interesse, efetuar 

o pan no modelo, rotacionar o modelo, ir para uma vista, retornar à vista do modelo 

original. 

- Permitir a navegação interativa e mudança de dados em tempo real. 

- Permitir que vários usuários editem o mesmo modelo simultaneamente.  

- Permitir selecionar objetos a fim de visualizar e alterar o valor de seus atributos. 

- Permitir alterar a localização, orientação, altura e elevação de objetos do modelo. 

- Ser capaz de realizar consultas, definir estilos e temas dos objetos por meio de 

seus atributos. 

- Permitir o esboço tridimensional através de linhas, polígonos ou pontos que 

representem rodovias, vias urbanas, ferrovias, redes de tubulação, cobertura do 

solo, pontos edificações, mobiliário urbano em 3D. 

- Permitir a representação em 3D de dados 2D através da utilização de estilos 3D 

pré-definidos e atributos dos objetos. 

- Recurso que permita a inserção de elementos vetoriais, fotografias aéreas, mapas 

topográficos existentes sobre o terreno 3D do modelo. 

- Permitir a edição e criação de novos estilos em catálogos de estilos 3D.  

- Permitir o gerenciamento de múltiplos projetos conceituais (croquis) em um 

simples modelo. 

- Ser capaz de criar e excluir propostas. 
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- Alternar rapidamente entre as múltiplas propostas de projeto para avaliar opções 

de projeto. 

- Unificar propostas dentro de um mesmo arquivo. 

- Criar um sumário de itens constantes na proposta. 

- Produzir imagens renderizadas e vídeos. 

- Permitir a gravação de um percurso virtual ao longo de um caminho. 

- Permitir o reuso de dados do projeto conceitual para o projeto detalhado. 

- Permitir a exportação do modelo em formato FBX. 

- Permitir a exportação da superfície do terreno do modelo em formato IMX. 

- Possuir modelo de rede elétrica de distribuição aérea e subterrânea já definidos. 

- Funcionalidade de projeto de rede elétrica de distribuição usando o conceito de 

projeto baseado em modelo e regras de engenharia pré-definidas. 

- Interface gráfica para definição das regras de negócio e de engenharia. 

- Ferramentas de dimensionamento de equipamentos da rede. 

- Permitir projetar em 2D e automaticamente gerar a representação 3D da rede. 

- Criação automática de detalhe construtivo. 

- Produzir lista de materiais automaticamente a partir do modelo. 

- Mostrar status dos elementos de rede no projeto: existente, projetado, removido. 

- Cálculo de carga para smart grid (clientes comerciais e residenciais e veículos 

elétricos). 

- Possibilitar integração com outros sistemas de gerenciamento de ativos (asset 

management systems). 

- Permitir estabelecimento de parâmetros mínimos de espaço em solo, na 

horizontal e na vertical para posicionamento das estruturas da rede elétrica de 

distribuição, e conferência automática de se o projeto atende ou não a estes 

parâmetros. 

- Permitir atribuição de custos de transporte das estruturas da rede. 

O Produto cotado deve incluir os seguintes softwares: 

- AutoCAD 2016 

- AutoCAD Map 3D 2016 

- AutoCAD Raster Design 2016 

- Autodesk ReCap 2016 

- Autodesk Navisworks Simulate 2016 

- Autodesk InfraWorks 2016 

- AutoCAD Civil 3D 2016 

- Autodesk 3ds Max Design 2016 

- AutoCAD Utility Design 2016 

- Autodesk Revit Structure 2016 
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Item Código Quantidade Descrição do item 

 

01 58360 36 IBM SPSS Regression Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

REGRESSION AUTHORIZED) 

02 58378 35 IBM SPSS Advanced Statistics Authorized User 

SW Subscription & Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

ADVANCED STATISTICS AUTHORIZED) 

03 58386 35 IBM SPSS Forecasting Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

FORECASTING AUTHORIZED) 

04 58394 35 IBM SPSS Missing Values Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

MISSING VALUES AUTHORIZED) 

05 58408 35 IBM SPSS Data Preparation Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS DATA 

PREPARATION AUTHORIZED) 

06 58416 30 IBM SPSS Complex Samples Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

COMPLEX SAMPLES AUTHORIZED – 

VITALICIA) 

07 58424 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

EXACT TESTS AUTHORIZED- VITALICIA) 

08 58440 31 IBM SPSS Statistics Base Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

STATISTICS BASE AUTHORIZED – 

VITALICIA) 

LOTE 4 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 
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09 58459 30 IBM SPSS Custom Tables Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

CUSTOM TABLES AUTHORIZED – 

VITALICIA) 

10 58491 30 IBM SPSS Decision Trees Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS DECISION 

TREES AUTHORIZED) 

11 58513 30 IBM SPSS Sample Power Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

DE LICENCA DE SOFTWARE IBMSPSS 

SAMPLE POWER AUTHORIZED – VITALICIA) 

12 58530 30 IBM SPSS Categories Authorized User SW 

Subscription & Support Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE REINTEGRACAO 

LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

CATEGORIES AUTHORIZED VITALICIA) 

13 54739 35 IBM SPSS Regression Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

REGRESSION AUTHORIZED) 

14 54747 42 IBM SPSS Advanced Statistics Authorized License 

+ SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

ADVANCED STATISTICS AUTHORIZED) 

15 54631 30 IBM SPSS Forecasting Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

FORECASTING AUTHORIZED) 

16 54828 31 IBM SPSS Missing Values Authorized License + 

SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

MISSING VALUE AUTHORIZED) 

17 54623 37 IBM SPSS Data Preparation License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS DATA 

PREPARATION AUTHORIZED) 
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Item Código Quantidade Descrição do item 

 

18 54640 35 IBM SPSS Complex Samples Authorized License 

+ SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

COMPLEX SAMPLES AUTHORIZED) 

19 54658 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS EXACT 

TESTS AUTHORIZED) 

20 54445 47 IBM SPSS Statistics Base Authorized License + 

SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

STATISTICS BASE AUTHORIZED) 

21 54453 35 IBM SPSS Custom Tables Authorized License + 

SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

CUSTOM TABLES AUTHORIZED) 

22 54666 37 IBM SPSS Decision Trees Authorized License + 

SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

DECISION TREES AUTHORIZED) 

23 54674 40 IBM SPSS Sample Power Authorized License + 

SW Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS SAMPLE 

POWER AUTHORIZED) 

24 54720 35 IBM SPSS Categories Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM SPSS 

CATEGORIES AUTHORIZED) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 5 - COREL 

RESERVADO PARA COMPETIÇÃO EXCLUSIVA DE MICRO E 

PEQUENAS EMPRESAS 

 

Item Idioma Cód. Quant. Descrição do item 
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01 Português 58238 51 CorelDRAW Graphics Suite X7 Licença 

(LICENCA DE SOFTWARE COREL DRAW 

GRAPHICS SUITE X7) 

02 Português 58335 18 CorelDRAW Graphics Suite X7 Manutenção de 02 

anos (Manutenção Opcional) 

(MANUTENCAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE COREL DRAW GRAPHICS SUITE 

X7) 

03 Português 58254 6 CorelDraw Graphics Suite X7 EDUCACIONAL 

(LICENCA DE SOFTWARE COREL DRAW 

GRAPHICS SUITE X7 EDUCACIONAL) 

04 Português 58351 6 CorelDraw Graphics Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 02 anos (Manutenção 

obrigatória para educacional) 

(MANUTENCAO DE LICENCA 

EDUCACIONAL DE SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS SUITE X7) 

 

 

 

3 – DESCRIÇÃO DETALHADA DO ITEM 

 

3.1 - Cada um dos Softwares descritos nos itens deverá possui uma mídia de 

instalação original (CD ou DVD) ou usuário e senha de acesso ao site do fabricante 

para download da imagem de instalação original, para cada aquisição. 

 

3.2 - Os Softwares devem ser fornecidos preferencialmente no idioma Português e 

devem ser disponibilizados sempre a última versão atualizada pelo fabricante. 

 

3.2.1.  Referente ao Lote 01: Adobe – Salientamos que o item Creative 

Cloud contempla conjunto de várias licenças Adobe. 

 

3.2.2. Referente ao Lote 02: Corel – Salientamos que a licença CorelDraw 

Graphics Suite X7 Manutenção EDUCACIONAL está sendo 

comercializada de forma obrigatória para aquisição da licença 

CorelDraw Graphics Suite X7 Manutenção EDUCACIONAL. 

 

 

 

 

 

 

 

3.2.3 -  Referente ao Lote 03: AutoDesk – Salientamos que as 

especificações dos requisitos mínimos a serem atendidos pelos 

softwares estão descritos no próprio Lote 3, Requisitos de Sofwares 

Autodesk. 
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3.2.4.  Referente ao Lote 03 – AutoDesk – Salientamos que os itens n° 25 e 

34 tem sua forma de aquisição por meio da modalidade de aluguel 

de licenças. 

 

3.2.5. A descrição dos itens, conforme códigos acima transcritos nos lotes, 

no Portal de Compras (www.compras.mg.gov.br) está em português, 

diferente da nomenclatura habitual de mercado utilizada neste Termo 

de Referência que se faz na língua inglesa. Importante salientar que 

as descrições dos itens foram efetivadas com tradução similar ou 

idêntica ao original da língua inglesa.   

 
3.3 - ATUALIZACAO DAS LICENÇAS: 

 

3.3.1. A Contratada deverá prover toda e qualquer atualização ao produto 

durante a vigência do contrato. 

 

3.3.1.1. Entende-se como atualização o fornecimento de qualquer 

evolução do produto, incluindo patchs, fixes, correções, 

updates, service packs e novas versões lançadas.  

 

3.3.2. No Lote 3 – Autodesk, o fornecimento de novas versões só serão 

efetivados para os casos de contratação conjunto com licenças 

Subscription durante o período de vigência dos contratos. 

 

3.3.3. No Lote 3 – Autodesk, as licenças no formato perpétuo serão 

comercializadas até final de janeiro/2016, conforme informativo do 

mercado, devendo as contratações dessas licenças serem efetivadas até 

essa data. 

 

3.3.4. O fornecimento de novas versões e releases não acarretará quaisquer 

ônus adicionais a Contratante durante a vigência do contrato. 

 

3.3.5. A Contratada deverá informar à Contratante toda e qualquer 

atualização lançada pelo Fabricante, com detalhamento técnico. 

 

 

 

 

 

 

 
3.4 - SUPORTE TÉCNICO: 

 

3.4.1. A Contratada deverá fornecer suporte técnico durante a vigência dos 

contratos. 

http://www.compras.mg.gov.br/
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3.4.2.  Os chamados de suporte técnico deverão ser atendidos pela 

Contratada durante horário comercial (09:00 às 17:00). 

 

3.4.3.  Poderão ser atendidos através de telefone, e-mail ou qualquer outro 

tipo de comunicação, desde que seja formalizado número de protocolo 

ou registro de abertura de chamado. 

 

3.4.4.  Os serviços de manutenção de software deverão prover suporte aos 

componentes (licenças de uso); orientações sobre uso, configuração e 

instalação; orientações para identificação de causas de falhas de 

software; fornecimento de informações conhecidas sobre defeitos 

conhecidos e envio de informações sobre falhas não conhecidas para 

tratamento do fabricante do produto. 

 

4 – PROVA DE CONCEITO 

 

4.1. Para o Lote 3, no prazo de até 02 (dois) dias úteis, após a suspensão da sessão 

de lances, o fornecedor detentor da melhor oferta deverá encaminhar amostra dos 

produtos ofertados, devidamente identificados, para realização de Prova de 

Conceitos com objetivo de averiguação do atendimento às especificações técnicas 

indicadas no Anexo I – Termo de Referência. 

 

4.2. As amostras deverão ser encaminhadas ou direcionadas aos cuidados da 

pregoeira, Eliana Mara Marcolino, para o seguinte endereço: Rodovia Prefeito 

Américo Gianetti, 4.001 – Prédio. Gerais – SEPLAG/CSC/COMPRAS/CÉLULA 

01 - 13º andar –Estação G13 – 0885), no horário de 08H00MIN (oito) às 

17H00MIN (dezessete) horas. 

 

4.3. As características definidas no Lote 3 deste Anexo I deverão ser comprovadas 

por meio de documentação técnica a elas referenciada e por meio da realização de 

testes de aceitação a serem efetivados pela área demandante, Diretoria Central de 

Gestão de Recursos de TIC/Superintendência Central de Governança Eletrônica – 

SCGE/SEPLAG. 

 

4.4. O prazo para conclusão da Prova de Conceito é de 2 (dois) dias úteis, a contar 

o recebimento da amostra pelo fornecedor de melhor oferta. 

 

4.5  Após o teste, a amostra deverá ser retirada pelo fornecedor. 
 

 

 

5 - CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1. CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO OBJETO 
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5.1.1. Comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e 

compatível com as características, quantidades e prazos do objeto da licitação, 

através da apresentação de no mínimo 01 (um) atestado de desempenho anterior, 

fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprobatório da 

capacidade técnica para atendimento ao objeto da presente licitação, com 

indicação da quantidade fornecida, da qualidade do material, do atendimento, do 

cumprimento de prazos e demais condições do fornecimento. 

 

5.1.2. Entende-se por compatibilidade das características, o fornecimento de 

licenças de software conforme lotes apresentados, atendendo no mínimo, 10% (dez 

por cento) da quantidade de licenças ofertadas na proposta por lote, independente 

dos itens. 

Para comprovação do quantitativo fornecido poderão ser apresentados tantos 

atestados quanto necessários para comprovar que todo o quantitativo indicado na 

cláusula já tenha sido fornecido pela licitante. 

 

5.1.3. Na comprovação descrita anteriormente serão considerados apenas os 

atestados em conformidade com o descrito acima. 

 

5.2. PRAZO DE EXECUÇÃO:  

5.2.1. Os Kits de instalação e licenças devem ser entregues no prazo máximo de 

10 (dez) dias úteis a partir da data da publicação do contrato de aquisição ou do 

recebimento do instrumento que o substituir aos órgãos contratantes. 

5.2.2. Todas as licenças fornecidas pela Contratada durante a execução do contrato 

deverão ser entregues com o respectivo documento fiscal. 

 

5.3.  LOCAL DE ENTREGA:  

5.3.1. Todos os produtos especificados no objeto deste Termo de Referência 

deverão ser entregues dentro dos limites territoriais do Estado de Minas Gerais em 

horário comercial, nos locais indicados pelos órgãos Contratantes, observando o 

disposto no art. 74 da Lei Federal n° 8.666/93. 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações, e caso, encontrada alguma irregularidade, será 

fixado prazo para correção pela Contratada; 

 

 

b) Definitivamente, após recebimento provisório, para verificação da 

integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e sendo 
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aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta vencedora, será 

efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo 

circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias), que ocorrerá em 

até 10 dias. 

5.3.2. A instalação e configuração dos softwares será de responsabilidade dos 

órgãos e entidades contratantes, com respaldo nos itens 4, 5, 6 e 7 deste Termo de 

Referência no que concerne às Obrigações das Partes, Atualização das Licenças, 

Suporte Técnico e Requisitos de Softwares Autodesk (este último quando for o 

caso). 

6 - GARANTIA  

6.1. A garantia dos materiais deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados 

a partir da data de atesto do seu recebimento, conforme atesto Definitivo indicado 

no item 5.3.1. 

 

6.2. Constatada a necessidade de reparo ou troca do produto, ela deverá ocorrer em 

até 30 (trinta) dias após a notificação do defeito à CONTRATADA feita pelo 

CONTRATANTE. 

 

6.3. A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação – telefone ou e-mail 

– durante o prazo de garantia com o CONTRATANTE. 
 

 

7 – AVALIAÇÃO DE CUSTO 

 

Atendendo ao disposto no artigo 6º, inciso I, alínea “e”, do Decreto nº 44.786, de 18 

de abril de 2008, o Núcleo de Compras/CSC procedeu consulta de mercado para 

verificação dos preços e a estimativa dos custos, conforme coletas anexas ao 

processo. 

 

 

8 – METODOLOGIA 

 

O critério de julgamento será o de MENOR PREÇO POR LOTE. 

 

 

 

 

 

 

 

9 – DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA 
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Para decisão quanto à aceitabilidade da proposta, o Pregoeiro examinará a melhor 

classificada, no que se refere à compatibilidade do preço ofertado com o valor 

estimado para a aquisição e com as especificações técnicas do objeto. 

 

 

10 – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de dotação orçamentária 

própria a ser informada quando da solicitação de compras dos itens registrados. 

 

 

11 – DAS SANÇÕES 

 

11.1 - Aplicam-se ao Registro de Preços e às contratações dele decorrentes as sanções 

previstas na Lei Federal nº 8.666, de 1993, na Lei nº 13.994, de 18 de setembro de 

2001, e na Lei nº 14.167, de 2002; 

 

11.2 - As sanções previstas nos incisos I e II do artigo 87 da Lei 8.666/93, relativas 

ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão aplicadas, quando cabíveis, pelo 

respectivo contratante, cientificando o Órgão Gerenciador do registro de preço, para 

acompanhamento da avaliação de desempenho do fornecedor. 

 

11.3 - As sanções previstas nos incisos III e IV do artigo 87 da Lei 8.666/93, relativas 

ao inadimplemento de obrigações contratuais, serão aplicadas, quando cabíveis, pelo 

respectivo contratante, em coordenação com o Órgão Gerenciador do registro de 

preço. 

 

11.4 - As infrações referentes à licitação implicarão impedimento de licitar e contratar 

com órgãos e Entidades da Administração Pública Estadual, conforme previsto no 

item 18 do Edital. 

 

11.5 - As infrações referentes à execução do contrato implicarão advertência escrita, 

multa, suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração Pública Estadual, conforme previsto na Cláusula Décima 

Segunda do Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

 
 

ANEXO II - MODELO PROPOSTA COMERCIAL 
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PROPOSTA COMERCIAL PARA O PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE 

PREÇOS 

PLANEJAMENTO SIRP Nº 130/2015 

(preenchida em papel timbrado da proponente) 

 

 

Objeto: Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de licenças de 

software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com prestação de serviços de suporte técnico, garantia, 

manutenção e atualização de versões ou produtos, mediante contrato, para Órgãos e Entidades da 

Administração Pública do Estado de Minas Gerais, conforme especificações e condições 

previstas neste edital e seus anexos. 

Dados Preenchimento pelo proponente 

Nome empresarial  

CNPJ  

Inscrição Estadual  

Endereço  

Telefone/Fax  

Nome do Representante Legal  

Identidade e CPF do 

Representante Legal 
 

Prazo de Validade da Proposta  

Declaro estar de acordo com todas as normas do Edital e seus anexos e que nos preços propostos 

encontram-se incluídos todos custos e despesas para o fornecimento do objeto, tais como: custos 

diretos e indiretos, tributos, encargos sociais/trabalhistas, seguros, frete, carga e descarga até o 

destino, garantia e outras despesas de qualquer natureza que se façam indispensáveis ao 

fornecimento integral do objeto da presente licitação. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 1 - ADOBE 

PLANILHA DE PREÇOS 
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(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT

. 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(G) 

VALOR TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

01 Multiple 47520 202 Acrobat 

Professional 11 

Multiple Platforms 

AOO (License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ACROBAT 

PROFESSIONAL 

VERSAO 11) 

    

02 Windows 47538 60 Acrobat Standard 

11 Windows AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ACROBAT 

STANDARD 

VERSAO 11) 

    

03 Multiple 58220 48 Captivate 8 

Multiple Platforms 

AOO Licence 

(Perpétua)    

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

CAPTIVATE 8) 

    

04 Multiple 58262 140 Creative Cloud for 

Teams Complete 

Multiple 

Plataforms Multi 

Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO 

DE LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

CREATIVE 

CLOUD FOR 

TEAMS 

COMPLETE) 

    

       

       

LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(G) 

VALOR 

TOTAL 
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COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

05 Multiple 58289 88 Dreamweaver CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

DREAMWEAVER 

CC) 

    

06 Multiple 58297 41 Flash Professional 

CC Multiple 

Plataforms Multi 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE FLASH 

PROFESSIONAL 

CC) 

    

07 Windows 54232 40 FrameMaker 12 

Windows English 

AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

FRAMEMAKER 

12) 

    

08 Multiple 58300 121 Ilustrator CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ILUSTRATOR CC) 

    

09 Multiple 58319 108 InDesign CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE INDESIGN 

CC) 

    

         

LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

SUBSECRTARIA DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 

 
 

Página 61 de 125 

(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(G) 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

10 Multiple 58203 35 Lightroom 6 Multiple 

Platforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

LIGHTROOM 6) 

    

11 Multiple 47627 47 PageMaker Plus 

7.0.2 AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

PAGEMAKER 

PLUS 7.0.2) 

    

12 Multiple 58327 209 Photoshop CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

PHOTOSHOP CC) 

    

13 Multiple 58211 153 Photoshop Elements 

13 Multiple 

Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

PHOTOSHOP 

ELEMENTS 13) 

    

14 Multiple 58343 63 Adobe Premiere Pro 

CC Multiple 

Plataforms Multi 

Latin American 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE 

PRO CC) 
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(A) (B) (C) (D) (E) (F) (G) 
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ITEM 

 

PLATAFORMA CÓD. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

15 Multiple 58246 44 Premiere Elements 

13 Multiple 

Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE 

ELEMENTS 13) 

    

16 Multiple 58840 82 Acrobat Professional 

11 Multiple 

Platforms Upgrade 

License (Perpétua) 

(ATUALIZACAO 

DE LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE ACROBAT 

PROFESSIONAL 11 

OU SUPERIOR) 

    

  

 

VALOR GLOBAL LOTE 1 (SOMATÓRIO DA COLUNA “G”) 

COM ICMS SEM ICMS 

 

R$ (______) 

 

 

R$ (_____) 
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ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

01 Português 58238 286 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

02 Português 58335 69 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

03 Português 58254 61 CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

    

04 Português 58351 30 CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

   

 

VALOR GLOBAL LOTE 2 (SOMATÓRIO DA COLUNA “G”) 

COM ICMS SEM ICMS 

 

R$ (______) 

 

 

R$ (_____) 
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(A) (B) (C) (D) (E) (F) 
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ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

01 58432 78 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW NLM 

ADD SEAT WIN 2016) 

    

02 58467 90 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW NLM 

ELD WIN 2016) 

    

03 58505 40 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW SLM 

ADD SEAT WIN 2016)           

    

04 58521 102 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW SLM 

ELD WIN 2016) 

    

05 58556 40 Autodesk AutoCAD Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NETWORK 

LICENSE ACTIVATION FEE) 

    

06 58483 30 Autodesk AutoCAD Subscription (1 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD (1 ANO)) 

    

07 58548 30 Autodesk AutoCAD Subscription (2 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 2 ANOS) 

    

08 58564 137 Autodesk AutoCAD Subscription (3 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 3 ANOS) 

    

09 58572 45 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ADD SEAT WIN 2016) 

    

      

 

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

(A) (B) (C) (D) (E) (F) 
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ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

10 58580 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ELD WIN 2016) 

    

11 58602 59 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ADD SEAT WIN 2016) 

    

12 58610 41 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ELD WIN 2016) 

    

13 58637 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Network License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NETWORK LICEN SE 

ACTIVATION FEE) 

    

14 58645 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 1 ANO) 

    

15 58661 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 2 ANOS) 

    

16 58670 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 3 ANOS) 

    

17 58696 31 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW NLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

    

      

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

TOTAL 
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COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

18 58718 32 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING SUITE 

PREMIUM NEWNLM ELD WIN 

2016) 

    

19 58726 120 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

    

20 58742 36 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ELD 

WIN 2016) 

    

21 58750 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NETWORK 

LICENSE ACTIVATION FEE) 

    

22 58769 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 1 ANO) 

    

23 58777 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 2 ANOS) 

    

24 58793 32 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 3 ANOS) 

    

      

      

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 



 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO  

SUBSECRTARIA DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS 

 
 

Página 67 de 125 

25 58599 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN - RENT 

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE 

PREMIUM SLM ADD SEAT WIN 

2015) 

    

26 58629 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

    

27 58653 31 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ELD WIN 2016) 

    

28 58688 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016) 

    

29 58700 40 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

    

30 58734 60 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM 

NETWORK ACTIVATION FEE) 

    

      

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

31 58475 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 
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(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 1 ANO) 

32 58785 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 2 ANOS) 

    

33 58807 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 3 ANOS) 

    

34 58815 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN – 

RENT  

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM SLM ADD SEAT 

WIN 2015) 

    

 

 
 

VALOR GLOBAL LOTE 3 (SOMATÓRIO DA COLUNA “F”) 

COM ICMS SEM ICMS 

 

R$ (______) 

 

 

R$ (_____) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 4 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 
(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 
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01 58360 36 IBM SPSS Regression Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBM SPSS 

REGRESSION AUTHORIZED) 

    

02 58378 35 IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

    

03 58386 35 IBM SPSS Forecasting Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

FORECASTING AUTHORIZED) 

    

04 58394 35 IBM SPSS Missing Values 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

MISSING VALUES 

AUTHORIZED) 

    

05 58408 35 IBM SPSS Data Preparation 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS DATA 

PREPARATION AUTHORIZED) 

    

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 
(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 
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06 58416 30 IBM SPSS Complex Samples 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

    

07 58424 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

EXACT TESTS AUTHORIZED- 

VITALICIA) 

    

08 58440 31 IBM SPSS Statistics Base 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

STATISTICS BASE 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

    

09 58459 30 IBM SPSS Custom Tables 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

    

10 58491 30 IBM SPSS Decision Trees 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

DECISION TREES 

AUTHORIZED) 

    

 

 

 

 

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 
(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 
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COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

11 58513 30 IBM SPSS Sample Power 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

SAMPLE POWER AUTHORIZED 

– VITALICIA) 

    

12 58530 30 IBM SPSS Categories Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

CATEGORIES AUTHORIZED 

VITALICIA) 

    

13 54739 35 IBM SPSS Regression Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS REGRESSION 

AUTHORIZED) 

    

14 54747 42 IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

    

15 54631 30 IBM SPSS Forecasting Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS FORECASTING 

AUTHORIZED) 

    

      

      

      

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 
(A) (B) (C) (D) (E) (F) 
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ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

16 54828 31 IBM SPSS Missing Values 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS MISSING VALUE 

AUTHORIZED) 

    

17 54623 37 IBM SPSS Data Preparation 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DATA PREPARATION 

AUTHORIZED) 

    

18 54640 35 IBM SPSS Complex Samples 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED) 

    

19 54658 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS EXACT TESTS 

AUTHORIZED) 

    

20 54445 47 IBM SPSS Statistics Base 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS STATISTICS BASE 

AUTHORIZED) 

    

21 54453 35 IBM SPSS Custom Tables 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED) 

    

      

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 
(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 
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COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

22 54666 37 IBM SPSS Decision Trees 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DECISION TREES 

AUTHORIZED) 

    

23 54674 40 IBM SPSS Sample Power 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS SAMPLE POWER 

AUTHORIZED) 

    

24 54720 35 IBM SPSS Categories Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CATEGORIES 

AUTHORIZED) 

    

 

 

 

 

 

VALOR GLOBAL LOTE 4 (SOMATÓRIO DA COLUNA “F”) 

COM ICMS SEM ICMS 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 5 – COREL 

Reservado para competição exclusiva de Micro e Pequenas Empresas 
 

(A) 

ITEM 

(B) 

IDIOMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT. 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

(G) 

VALOR 

TOTAL 
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COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

COM 

ICMS 

SEM 

ICMS 

01 Português 58238 51 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

02 Português 58335 18 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

03 Português 58254 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

    

04 Português 58351 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

    

   

 

VALOR GLOBAL LOTE 5 (SOMATÓRIO DA COLUNA “G”) 

COM ICMS SEM ICMS 

 

R$ (______) 

 

 

R$ (_____) 

 

 

 

 

ANEXO III - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
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DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO IMPEDITIVO 
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A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, que, até a presente data, 

inexistem fatos impeditivos para sua habilitação, no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

Data e local. 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA) 

                                   

DECLARAÇÃO DE MENORES 

 

A ______________________________, CNPJ nº. ________________, com sede 

à______________________, declara, sob as penas da lei, a inexistência de trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre por menores de 18 (dezoito) anos ou a realização de 

qualquer trabalho por menores de 16 (dezesseis) anos, salvo na condição de aprendiz, 

na forma da lei. 

Data e local. 

_____________________________________ 

Assinatura do Representante Legal da Empresa 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ANEXO IV 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº XXXX/XXXX 
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PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS 

PLANEJAMENTO Nº 130/2015 
 

Pelo presente instrumento, o Estado de Minas Gerais, Entidade de Direito Público, 

por intermédio do Centro de Serviços Compartilhados – CSC/SEPLAG, ÓRGÃO 

GERENCIADOR deste Registro de Preços, e o(s) BENEFICIÁRIO(S) abaixo 

indicado(s), sujeitando-se às determinações contidas na Lei Federal nº. 8.666, de 

21/06/1993, Lei Estadual nº. 13.994, de 18/09/2001, Lei Estadual nº. 14.167, de 

10/01/2002, Lei Estadual nº. 14.184, de 31/01/2002, Decreto Estadual nº. 45.902, de 

27/01/2012, Decreto Estadual n.º 44.630, de 03 de outubro de 2007, Decreto Estadual 

44.786 de 18 de abril de 2008, Decreto Estadual n.º 44.787, de 18 de abril de 2008, 

pelas condições estabelecidas pelo edital de PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS - PLANEJAMENTO Nº 130/2015 e demais normas 

pertinentes e aplicáveis, firmam a presente Ata de Registro de Preços, mediante as 

cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 

 

 

ÓRGÃO GERENCIADOR: Secretaria de Planejamento e Gestão, por intermédio 

do Centro de Serviços Compartilhados – CSC/SEPLAG. 

ENDEREÇO: Cidade Administrativa Presidente Tancredo Neves – Rodovia 

Prefeito Américo Gianetti, 4001 - Edifício Gerais - 13.º andar, Bairro Serra Verde - 

Belo Horizonte/MG – CEP: 4001. 

CNPJ/MF: 05.461.142.0001-70 

REPRESENTANTE LEGAL: Dagmar Maria Pereira Soares Dutra, portadora do 

CPF nº 686.906.146-72, Subsecretária do Centro de Serviços Compartilhados, 

designada por Ato do Governador, datado de 23/01/2015, para responder pelo Centro 

de Serviços Compartilhados da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, 

conforme Resoluções de competências nº 59/12 e 75/14, a contar de 21/01/2015. 

 

 

 

BENEFICIÁRIO LOTE 1: (NOME EMPRESARIAL) 

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CI (RG):                                                                              CPF/MF: 

 

 

 

 

 

BENEFICIÁRIO LOTE 2: (NOME EMPRESARIAL) 

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF: 
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INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CI (RG):                                                                              CPF/MF: 

 

 

BENEFICIÁRIO LOTE 3: (NOME EMPRESARIAL) 

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CI (RG):                                                                              CPF/MF: 

 

 

BENEFICIÁRIO LOTE 4: (NOME EMPRESARIAL) 

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF: 

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

CI (RG):                                                                              CPF/MF: 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - O objeto desta Ata é o Registro de Preços para contratação de empresa para 

fornecimento de licenças de software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com prestação 

de serviços de suporte técnico, garantia, manutenção e atualização de versões ou 

produtos, visando atender às necessidades dos órgãos participantes especificados na 

Cláusula Segunda desta Ata, mediante contrato, conforme condições previstas no 

Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº. 130/2015 e seus anexos, de 

acordo com as especificações constantes do Anexo I (Termo de Referência) e 

quantidades estabelecidas abaixo: 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 1 - ADOBE 

ITEM 

 

PLATAFORMA CÓD. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR TOTAL 
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01 Multiple 47520 202 Acrobat 

Professional 11 

Multiple Platforms 

AOO (License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ACROBAT 

PROFESSIONAL 

VERSAO 11) 

  

02 Windows 47538 60 Acrobat Standard 

11 Windows AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ACROBAT 

STANDARD 

VERSAO 11) 

  

03 Multiple 58220 48 Captivate 8 

Multiple Platforms 

AOO Licence 

(Perpétua)    

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

CAPTIVATE 8) 

  

04 Multiple 58262 140 Creative Cloud for 

Teams Complete 

Multiple 

Plataforms Multi 

Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO 

DE LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

CREATIVE 

CLOUD FOR 

TEAMS 

COMPLETE) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

      

LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM 

 

PLATAFORMA CÓD. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

05 Multiple 58289 88 Dreamweaver CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

DREAMWEAVER 

CC) 

  

06 Multiple 58297 41 Flash Professional CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE 

FLASH 

PROFESSIONAL 

CC) 

  

07 Windows 54232 40 FrameMaker 12 

Windows English 

AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

FRAMEMAKER 12) 

  

08 Multiple 58300 121 Ilustrator CC Multiple 

Plataforms Multi 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

ILUSTRATOR CC) 

  

09 Multiple 58319 108 InDesign CC Multiple 

Plataforms Multi 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE 

INDESIGN CC) 

  

         

         

LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM 

 

PLATAFORMA CÓD. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

10 Multiple 58203 35 Lightroom 6 Multiple 

Platforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

LIGHTROOM 6) 

  

11 Multiple 47627 47 PageMaker Plus 

7.0.2 AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE 

PAGEMAKER 

PLUS 7.0.2) 

  

12 Multiple 58327 209 Photoshop CC 

Multiple Plataforms 

Multi Languages 

Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

PHOTOSHOP CC) 

  

13 Multiple 58211 153 Photoshop Elements 

13 Multiple 

Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

PHOTOSHOP 

ELEMENTS 13) 

  

14 Multiple 58343 63 Adobe Premiere Pro 

CC Multiple 

Plataforms Multi 

Latin American 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE 

PRO CC) 

  

         

         

         

LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM 

 

PLATAFORMA CÓD. QUANT DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

15 Multiple 58246 44 Premiere Elements 

13 Multiple 

Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE 

ELEMENTS 13) 

  

16 Multiple 58840 82 Acrobat Professional 

11 Multiple 

Platforms Upgrade 

License (Perpétua) 

(ATUALIZACAO 

DE LICENCA DE 

SOFTWARE 

ADOBE ACROBAT 

PROFESSIONAL 11 

OU SUPERIOR) 

  

  

 

 
LOTE 2 - COREL 

ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. 

 

DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Português 58238 286 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

02 Português 58335 69 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

       

       

       

LOTE 2 – COREL (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. 

 

DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

03 Português 58254 61 CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

  

04 Português 58351 30 CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

   

 

 

 
LOTE 3 - AUTODESK 

ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 58432 78 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

02 58467 90 Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW 

NLM ELD WIN 2016) 

  

03 58505 40 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016)           

  

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

04 58521 102 Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

  

05 58556 40 Autodesk AutoCAD Network 

License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD 

NETWORK LICENSE 

ACTIVATION FEE) 

  

06 58483 30 Autodesk AutoCAD Subscription (1 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD (1 ANO)) 

  

07 58548 30 Autodesk AutoCAD Subscription (2 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 2 ANOS) 

  

08 58564 137 Autodesk AutoCAD Subscription (3 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 3 ANOS) 

  

09 58572 45 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

10 58580 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ELD WIN 2016) 

  

11 58602 59 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

12 58610 41 Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ELD WIN 2016) 
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LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

13 58637 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Network License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NETWORK LICEN SE 

ACTIVATION FEE) 

  

14 58645 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 1 ANO) 

  

15 58661 30 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 2 ANOS) 

  

16 58670 38 Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 3 ANOS) 

  

17 58696 31 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW NLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

  

18 58718 32 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING SUITE 

PREMIUM NEWNLM ELD WIN 

2016) 

  

19 58726 120 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

  

20 58742 36 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ELD 

WIN 2016) 
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LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

21 58750 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NETWORK 

LICENSE ACTIVATION FEE) 

  

22 58769 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 1 ANO) 

  

23 58777 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 2 ANOS) 

  

24 58793 32 Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 3 ANOS) 

  

25 58599 30 Autodesk Building Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN - RENT 

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE 

PREMIUM SLM ADD SEAT WIN 

2015) 

  

26 58629 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

27 58653 31 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ELD WIN 2016) 

  

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 
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ITEM CÓD. QUANT DESCRIÇÃO DO ITEM VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

28 58688 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

29 58700 40 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

  

30 58734 60 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM 

NETWORK ACTIVATION FEE) 

  

31 58475 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 1 ANO) 

  

32 58785 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 2 ANOS) 

  

33 58807 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 3 ANOS) 

  

34 58815 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN – 

RENT  

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM SLM ADD SEAT 

WIN 2015) 
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LOTE 4 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

01 58360 36 IBM SPSS Regression Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBM SPSS 

REGRESSION AUTHORIZED) 

  

02 58378 35 IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

  

03 58386 35 IBM SPSS Forecasting Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

FORECASTING AUTHORIZED) 

  

04 58394 35 IBM SPSS Missing Values 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

MISSING VALUES 

AUTHORIZED) 

  

05 58408 35 IBM SPSS Data Preparation 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS DATA 

PREPARATION AUTHORIZED) 

  

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 
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ITEM  

CÓD. 

QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

06 58416 30 IBM SPSS Complex Samples 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

  

07 58424 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

EXACT TESTS AUTHORIZED- 

VITALICIA) 

  

08 58440 31 IBM SPSS Statistics Base 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

STATISTICS BASE 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

  

09 58459 30 IBM SPSS Custom Tables 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

  

10 58491 30 IBM SPSS Decision Trees 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

DECISION TREES 

AUTHORIZED) 
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LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

11 58513 30 IBM SPSS Sample Power 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

SAMPLE POWER AUTHORIZED 

– VITALICIA) 

  

12 58530 30 IBM SPSS Categories Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

CATEGORIES AUTHORIZED 

VITALICIA) 

  

13 54739 35 IBM SPSS Regression Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS REGRESSION 

AUTHORIZED) 

  

14 54747 42 IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

  

15 54631 30 IBM SPSS Forecasting Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS FORECASTING 

AUTHORIZED) 
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LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

16 54828 31 IBM SPSS Missing Values 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS MISSING VALUE 

AUTHORIZED) 

  

17 54623 37 IBM SPSS Data Preparation 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DATA PREPARATION 

AUTHORIZED) 

  

18 54640 35 IBM SPSS Complex Samples 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED) 

  

19 54658 35 IBM SPSS Exact Tests Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS EXACT TESTS 

AUTHORIZED) 

  

20 54445 47 IBM SPSS Statistics Base 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS STATISTICS BASE 

AUTHORIZED) 

  

21 54453 35 IBM SPSS Custom Tables 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED) 

  

      

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 
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SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

ITEM CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

GLOBAL 

22 54666 37 IBM SPSS Decision Trees 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DECISION TREES 

AUTHORIZED) 

  

23 54674 40 IBM SPSS Sample Power 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS SAMPLE POWER 

AUTHORIZED) 

  

24 54720 35 IBM SPSS Categories Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CATEGORIES 

AUTHORIZED) 

  

 

 
LOTE 5 – COREL 

Reservado Micro e Pequenas Empresas 

 

ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Português 58238 51 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

02 Português 58335 18 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 
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LOTE 5 – COREL (CONTINUAÇÃO) 

Reservado Micro e Pequenas Empresas 

 

ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

03 Português 58254 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

  

04 Português 58351 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

   

   

VALOR TOTAL DA ATA 

 

R$__________ (______________________) 

 

 

 

1.2 - A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 

contratações que deles poderão advir, não estando obrigada a adquirir uma quantidade 

mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 

pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de 

fornecimento em igualdade de condições. 

 

1.3 - Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos 

Órgãos para a prestação do serviço durante o prazo de 12 (doze) meses. 

 

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 

 

2.1 - O órgão gerenciador será a Secretaria de Estado de Planejamento, por intermédio 

do Centro de Serviços Compartilhados – CSC, vinculado à Secretaria de Estado de 

Planejamento e Gestão – SEPLAG. 

 

2.2. - São participantes os seguintes órgãos: 
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 Agencia Reg. Serv.Abast. Água e Esgotamento Sanitário; 

 Corpo de Bombeiros Militar de Minas Gerais; 

 Defensoria Pública do Estado de Minas Gerais; 

 Departamento de Estradas de Rodagem - MG; 

 Departamento de Obras Públicas do Estado de Minas Gerais; 

 Empresa de Pesquisa Agropecuária de Minas Gerais; 

 Fundação Centro de Hematologia e Hemoterapia de MG; 

 Fundação Clovis e Salgado; 

 Fundação de Arte de Ouro Preto – FAOP; 

 Fundação Estadual do Meio Ambiente; 

 Fundação Ezequiel Dias; 

 Fundação Hospitalar do Estado de Minas Gerais; 

 Fundação TV Minas Cultural e Educativa; 

 Imprensa Oficial do Estado de Minas Gerais; 

 Instituto de Previdência dos Servidores do Estado de Minas Gerais; 

 Instituto de Previdência dos Servidores Militares do Estado de 

Minas Gerais; 

 Instituto Estadual de Florestas - IEF; 

 Instituto Mineiro de Gestão das Águas; 

 Intendência da Cidade Administrativa; 

 Polícia Civil de Minas Gerais; 

 Junta Comercial do Estado de Minas Gerais; 

 Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento; 

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Reg. Pol. Urb. Gestão 

Metropolitana; 

 Secretaria de Estado de Transporte e Obras Públicas; 

 Secretaria de Estado de Ciência e Tecnologia e Ensino; 

 Secretaria de Estado de Fazenda; 

 Secretaria de Estado de Defesa Social; 

 Secretaria de Estado de Desenvolvimento Agrário; 

 Secretaria de Estado de Educação; 

 Secretaria de Estado de Governo; 

 Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão; 

 Secretaria de Estado de Trabalho e Desenvolvimento Social; 

 Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento 

Sustentável; 

 Secretaria Geral da Governadoria; 

 Universidade do Estado de Minas Gerais; 

 Universidade Estadual de Montes Claros. 

 

 

 

 

2.3. Poderá utilizar-se da Ata de Registro de Preços, ainda, qualquer órgão ou 

entidade da Administração que não tenha participado do certame, mediante prévia 
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anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e 

respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Estadual 

nº 46.311/13 e na Lei nº 8.666/93. 

 

2.4. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as 

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fornecimento, desde que 

este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente assumidas. 

 

2.5. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, ainda, em sua totalidade, a 

100% (cem por cento) do quantitativo de cada item registrado na ata de registro de 

preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independente do número de 

órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

 

2.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não-participante deverá 

efetivar a contratação solicitada em até 90 (noventa) dias. 

 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE 

PREÇOS 

 

3.1 - A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data 

de sua publicação, improrrogável. 

 

3.2 - O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a 

vigência desta Ata. 

 

 

CLÁUSULA QUARTA - DA ALTERAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE  

PREÇOS 

 

4.1 - É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de 

preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

 

4.2 - Os preços registrados poderão ser revistos, em decorrência de eventual variação 

daqueles praticados no mercado, ou de fato que altere o custo bens registrados, 

conforme dispõe os termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 65 da Lei nº 

8.666/93. 

 

 

 

 

 

 

 

4.3 - Quando o preço inicialmente registrado, por motivo superveniente, tornar-se 

superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 
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4.3.1.  Convocar o fornecedor visando à negociação para redução de preços e 

sua adequação ao praticado pelo mercado; 

 

4.3.2.  Frustrada a negociação, liberar o fornecedor do compromisso assumido 

e cancelar o registro, sem aplicação de penalidade;  

 

4.3.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 

recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 

procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de registro e classificação. 

 

4.4 - Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor, mediante requerimento devidamente comprovado, não puder cumprir o 

compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

 

4.4.1. Negociar os preços; 

 

4.4.2. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso frustrada a 

negociação, sem que lhe seja aplicada a penalidade, quando a 

comunicação ocorrer antes do pedido de fornecimento e for confirmada 

a veracidade dos motivos devidamente comprovados; ou 

 

4.4.3. Convocar os licitantes detentores de registros adicionais de preços e, na 

recusa desses ou concomitantemente, os licitantes remanescentes do 

procedimento licitatório, visando a igual oportunidade de negociação, 

observada a ordem de registro e classificação. 

 

4.5 - A cada pedido de revisão de preço deverá o fornecedor comprovar e justificar 

as alterações havidas, demonstrando analiticamente a variação dos componentes dos 

custos devidamente justificada. 

 

4.6 - É vedado ao contratado interromper o fornecimento enquanto aguarda o trâmite 

do processo de revisão de preços, estando, neste caso, sujeito às sanções previstas no 

Edital Convocatório, salvo a hipótese de liberação do fornecedor prevista nesta Ata. 

 

 

 

 

 

 

 

4.7 - Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à 

revogação parcial ou total da Ata de Registro de Preços, mediante publicação no 

Diário Oficial da União, e adotar as medidas cabíveis para obtenção de contratação 
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mais vantajosa, nos termos do inciso III do §1º do art. 15 do Decreto Estadual n.º 

46.311/13. 

 

4.8 - É proibido o pedido de revisão com efeito retroativo. 

 

4.9 - Havendo qualquer alteração, o órgão gerenciador encaminhará cópia atualizada 

da Ata de Registro de Preços aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

CLÁUSULA QUINTA - DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

 

5.1 - O fornecedor terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, 

quando: 

 

5.1.1. Não cumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

 

5.1.2. Não retirar a respectiva nota de empenho ou instrumento equivalente, ou 

não assinar o contrato, no prazo estabelecido pela Administração, sem 

justificativa aceitável; 

5.1.3. O beneficiário não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese de 

este se tornar superior àqueles praticados no mercado; 

 

5.1.4.  Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 87 da Lei nº 

8.666, de 1993, ou no art. 7º da Lei nº 10.520, de 2002. 

 

5.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, 

decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, 

devidamente comprovados e justificados: 

 

5.2.1.  Por razões de interesse público; 

 

5.2.2.  A pedido do fornecedor, com a devida autorização da Administração. 

 

5.3. Em qualquer das hipóteses acima, o órgão gerenciador comunicará o 

cancelamento do registro do fornecedor aos órgãos participantes, se houver. 

 

 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
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6.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a 

ordem da última proposta apresentada durante a fase competitiva da licitação que deu 

origem à presente ata e será formalizada mediante (a) instrumento contratual, 

mediante assinatura dos instrumentos respectivos, conforme Anexo IV – Minuta 

Contratual, conforme disposto no artigo 62 da Lei nº 8.666/93, e obedecidos os 

requisitos pertinentes do Decreto Estadual nº 46.311/13. 

 

6.2. O órgão convocará o fornecedor com preço registrado em Ata para, a cada 

contratação, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar o Contrato, sob pena de decair 

do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na Ata de 

Registro de Preços. 

 

6.3. Esse prazo poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 

do fornecedor e aceita pela Administração. 

 

6.4. Previamente à formalização de cada contratação, o Órgão realizará consulta ao 

SICAF, CAFIMP e CAGEF para identificar possível proibição de contratar com o 

Poder Público e verificar a manutenção das condições de habilitação. 

 

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

7.1 - Integram esta Ata, a(s) proposta(s) vencedora(s) do(s) fornecedor(e)s < inserir 

o nome do 1º Fornecedor > e < inserir o nome do 2º Fornecedor >, bem como o edital 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços nº 130/2015 e seus anexos independente 

de transcrição. 

 

7.2 - Cabe ao CSC – Centro de Serviços Compartilhados gerar o extrato e solicitar a 

publicação da Ata no Minas Gerais, conforme Decreto Estadual nº 46552/14. 

 

7.3 - Todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio 

de lavratura de Termo Aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

 

7.4 – Os autos relativos ao procedimento licitatório poderão ser consultados, a 

qualquer momento, no Núcleo de Compras do Centro de Serviços Compartilhados – 

CSC da SEPLAG, localizado na Cidade Administrativa Tancredo Neves – Secretaria 

de Estado de Fazenda – Edifício Gerais – 13º andar - Rodovia Prefeito Américo 

Gianetti, 4001 - Bairro Serra Verde - CEP: 31.630-901 - Belo Horizonte/MG. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA OITAVA - DO FORO 
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8.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Belo Horizonte, Estado de Minas Gerais, para 

dirimir eventuais conflitos de interesses decorrentes da presente Ata de Registro de 

Preços, valendo esta cláusula como renúncia expressa a qualquer outro foro, por mais 

privilegiado que seja ou venha a ser. 

 

 

Belo Horizonte,       de                       de 2015. 

 

 

 

 

 

 

_________________________________ 

Representante do Órgão Gestor 

Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão, por intermédio da Subsecretaria do 

Centro de Serviços Compartilhados  

 

 

 

_________________________________ 

Representante do Beneficiário do Lote 1 

 

 

_________________________________ 

Representante do Beneficiário do Lote 2 

 

 

_________________________________ 

Representante do Beneficiário do Lote 3 

 

_________________________________ 

Representante do Beneficiário do Lote 4 

 

 

TESTEMUNHAS: 

1. ______________________________   2. 

_______________________________  

       Nome:                                 Nome:  

       CPF                               CPF: 

 

 

 

 

 

ANEXO V 
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MINUTA DO CONTRATO 

 

Contrato Nº _____, para contratação de empresa para fornecimento de licenças 

de software _____________ (INSERIR DE ACORDO COM O LOTE), com 

prestação de serviços de suporte técnico, garantia, manutenção e atualização 

de versões ou produtos, oriundo do PREGÃO ELETRÔNICO PARA 

REGISTRO DE PREÇOS  

PLANEJAMENTO SIRP Nº 130/2015, nos termos da Lei Federal nº 8.666/93, dos 

Decretos Estaduais/MG nº 45.035/2009, 45.018/2009 e 45.902/2012 e demais normas 

pertinentes, estando vinculado este contrato mediante as cláusulas que se seguem. 

 

 

CONTRATANTE: 

NOME:  

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF:  

REPRESENTANTE LEGAL:  

 

 

CONTRATADO: 

NOME EMPRESARIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ/MF:  

INSCRIÇÃO ESTADUAL:  
REPRESENTANTE LEGAL:  

CI (RG):                                            CPF:                                         

 

 

 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

 

Este contrato tem por objeto a contratação de empresa para fornecimento de licenças 

de software _________ (INSERIR DE ACORDO COM O LOTE), com prestação de 

serviços de suporte técnico, garantia, manutenção e atualização de versões ou 

produtos, de acordo com as especificações técnicas e demais condições consignadas 

no Edital do Pregão Eletrônico para Registro de Preços Planejamento nº 130/2015 e 

anexos, partes integrantes deste instrumento. 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DOS 

SERVIÇOS 

 

I - O objeto do presente contrato deverá ser executado em estrita conformidade com 

as especificações e condições descritas no Anexo I (Termo de Referência) do Edital 

do Pregão Eletrônico para Registro de Preços – Planejamento 130/2015 que passa a 

integrar este instrumento, independentemente de transcrição. 

 

II - Os Kits de instalação e licenças devem ser entregues no prazo máximo de 10 

(dez) dias úteis a partir da data de assinatura o contrato. 

 

III - Todas as licenças fornecidas pelo Contratado durante a execução do contrato 

deverão ser entregues com o respectivo documento fiscal. 

 

III – Todos os produtos especificados no objeto deste Contrato deverão ser entregues 

dentro dos limites territoriais do Estado de Minas Gerais em horário comercial, nos 

locais indicados pelos órgãos Contratantes.  

 

IV - O endereço completo e o horário para entrega estarão discriminados na 

autorização de fornecimento ou em documento anexo à Nota de Empenho. 

 

VI - O recebimento do objeto, pelo CONTRATANTE, dar-se-á por meio dos 

seguintes procedimentos, observando o disposto no art. 74 da Lei Federal nº. 

8.666/93: 

 

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do 

objeto com as especificações contidas no Anexo I, e, encontrada alguma 

irregularidade, será fixado prazo para correção pela CONTRATADA; 

 

b) definitivamente, após recebimento provisório, para verificação da 

integridade e realização de testes de funcionamento, se for o caso, e 

sendo aprovados, nos exatos termos do edital e da proposta vencedora, 

será efetivado o recebimento definitivo mediante expedição de termo 

circunstanciado e recibo aposto na Nota Fiscal (1ª e 2ª vias), que ocorrerá 

em até 10 dias. 

 

 

VII - Na hipótese de irregularidade não sanada pela CONTRATADA, o servidor 

credenciado do CONTRATANTE reduzirá a termo os fatos ocorridos e encaminhará 

à autoridade superior, para procedimentos inerentes à aplicação de penalidades. 

 

 

 

 

VIII - A instalação e configuração dos softwares serão de responsabilidade dos 

órgãos e entidades contratantes, com respaldo no que concerne às Obrigações das 
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Partes, Atualização das Licenças, Suporte Técnico e Requisitos de Softwares 

Autodesk (este último quando for o caso). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO 

 

Os valores a serem pagos constam a seguir (PREENCHER DE ACORDO COM O 

LOTE): 

 
LOTE 1 - ADOBE 

(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT

. 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(G) 

VALOR 

TOTAL 

 

01 Multiple 47520  Acrobat Professional 11 

Multiple Platforms AOO 

(License (Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE 

ACROBAT 

PROFESSIONAL VERSAO 

11) 

 

  

02 Windows 47538  Acrobat Standard 11 

Windows AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE 

ACROBAT STANDARD 

VERSAO 11) 

 

  

03 Multiple 58220  Captivate 8 Multiple 

Platforms AOO Licence 

(Perpétua)    

(LICENCA DE 

SOFTWARE ADOBE 

CAPTIVATE 8) 

 

  

04 Multiple 58262  Creative Cloud for Teams 

Complete Multiple 

Plataforms Multi Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE CREATIVE 

CLOUD FOR TEAMS 

COMPLETE) 
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LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(G) 

VALOR 

TOTAL 

 

05 Multiple 58289  Dreamweaver CC Multiple 

Plataforms Multi Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

DREAMWEAVER CC) 

  

06 Multiple 58297  Flash Professional CC 

Multiple Plataforms Multi 

Languages Licensing 

Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE FLASH 

PROFESSIONAL CC) 

  

07 Windows 54232  FrameMaker 12 Windows 

English AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE FRAMEMAKER 

12) 

  

08 Multiple 58300  Ilustrator CC Multiple 

Plataforms Multi Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE ILUSTRATOR CC) 

  

09 Multiple 58319  InDesign CC Multiple 

Plataforms Multi Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE INDESIGN CC) 

  

10 Multiple 58203  Lightroom 6 Multiple 

Platforms AOO License 

(Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE LIGHTROOM 6) 

  

11 Multiple 47627  PageMaker Plus 7.0.2 AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE PAGEMAKER 

PLUS 7.0.2) 
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LOTE 1 – ADOBE (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

 

(B) 

PLATAFORMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(G) 

VALOR 

TOTAL 

 

12 Multiple 58327  Photoshop CC Multiple 

Plataforms Multi Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

PHOTOSHOP CC) 

  

13 Multiple 58211  Photoshop Elements 13 

Multiple Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE 

PHOTOSHOP ELEMENTS 

13) 

  

14 Multiple 58343  Adobe Premiere Pro CC 

Multiple Plataforms Multi 

Latin American Languages 

Licensing Subscription 

(SUBSCRICAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE PRO 

CC) 

  

15 Multiple 58246  Premiere Elements 13 

Multiple Plataforms AOO 

License (Perpétua) 

(LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE PREMIERE 

ELEMENTS 13) 

  

16 Multiple 58840  Acrobat Professional 11 

Multiple Platforms Upgrade 

License (Perpétua) 

(ATUALIZACAO DE 

LICENCA DE SOFTWARE 

ADOBE ACROBAT 

PROFESSIONAL 11 OU 

SUPERIOR) 
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LOTE 2 - COREL 

(A) 

ITEM 

(B) 

IDIOMA 

(C) 

CÓD. 

(D) 

QUANT. 

(E) 

DESCRIÇÃO  

(F) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(G) 

VALOR 

TOTAL 

 

01 Português 58238  CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

02 Português 58335  CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

03 Português 58254  CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

  

04 Português 58351  CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 
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LOTE 3 - AUTODESK 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

 

01 58432  Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW NLM 

ADD SEAT WIN 2016) 

  

02 58467  Autodesk AutoCAD 2016 New NLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW NLM 

ELD WIN 2016) 

  

03 58505  Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW SLM 

ADD SEAT WIN 2016)           

  

04 58521  Autodesk AutoCAD 2016 New SLM 

ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NEW SLM 

ELD WIN 2016) 

  

05 58556  Autodesk AutoCAD Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD NETWORK 

LICENSE ACTIVATION FEE) 

  

06 58483  Autodesk AutoCAD Subscription (1 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD (1 ANO)) 

  

07 58548  Autodesk AutoCAD Subscription (2 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 2 ANOS) 

  

08 58564  Autodesk AutoCAD Subscription (3 

year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

AUTOCAD - TIPO 3 ANOS) 

  

09 58572  Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

      

 

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 
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(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

 

10 58580  Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW NLM ELD WIN 2016) 

  

11 58602  Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM Add Seat WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

12 58610  Autodesk AutoCAD Civil 3D 2016 

New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NEW SLM ELD WIN 2016) 

  

13 58637  Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Network License Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK AUTOCAD CIVIL 3D 

NETWORK LICEN SE 

ACTIVATION FEE) 

  

14 58645  Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 1 ANO) 

  

15 58661  Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 2 ANOS) 

  

16 58670  Autodesk AutoCAD Civil 3D 

Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTOCAD CIVIL 3D 

- TIPO 3 ANOS) 

  

17 58696  Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW NLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

  

      

      

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 
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(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

 

18 58718  Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING SUITE 

PREMIUM NEWNLM ELD WIN 

2016) 

  

19 58726  Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ADD 

SEAT WIN 2016) 

  

20 58742  Autodesk Building Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NEW SLM ELD 

WIN 2016) 

  

21 58750  Autodesk Building Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK BUILDING DESIGN 

SUITE PREMIUM NETWORK 

LICENSE ACTIVATION FEE) 

  

22 58769  Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 1 ANO) 

  

23 58777  Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 2 ANOS) 

  

24 58793  Autodesk Building Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK DESIGN 

SUITE PRE MIUM - TIPO 3 ANOS) 

  

      

      

      

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 
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(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

TOTAL 

 

25 58599  Autodesk Building Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN - RENT 

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

BUILDING DESIGN SUITE 

PREMIUM SLM ADD SEAT WIN 

2015) 

  

26 58629  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

27 58653  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New NLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

NLM ELD WIN 2016) 

  

28 58688  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM Add Seat 

WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ADD SEAT WIN 2016) 

  

29 58700  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2016 New SLM ELD WIN 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM NEW 

SLM ELD WIN 2016) 

  

30 58734  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Network License 

Activation Fee 

(LICENCA DE SOFTWARE 

AUTODESK INFRASTRUCTURE 

DESIGN SUITE PREMIUM 

NETWORK ACTIVATION FEE) 

  

      

LOTE 3 – AUTODESK (CONTINUAÇÃO) 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

TOTAL 
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31 58475  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (1 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 1 ANO) 

  

32 58785  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (2 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 2 ANOS) 

  

33 58807  Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium Subscription (3 year) 

(SUBSCRICAO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM - TIPO 3 ANOS) 

  

34 58815 30 Autodesk Infrastructure Design Suite 

Premium 2015 SLM Add Seat 

Annual Desktop Subscription Plan 

with Advanced Support WIN – 

RENT  

(SUBSCRIÇÃO COM SUPORTE 

AVANÇADO DE LICENCA DE 

SOFTWARE AUTODESK 

INFRASTRUCTURE DESIGN 

SUITE PREMIUM SLM ADD SEAT 

WIN 2015) 

  

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 4 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 
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01 58360  IBM SPSS Regression Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBM SPSS 

REGRESSION AUTHORIZED) 

  

02 58378  IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

  

03 58386  IBM SPSS Forecasting Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

FORECASTING AUTHORIZED) 

  

04 58394  IBM SPSS Missing Values 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

MISSING VALUES 

AUTHORIZED) 

  

05 58408  IBM SPSS Data Preparation 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS DATA 

PREPARATION AUTHORIZED) 

  

      

      

      

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 

 

06 58416  IBM SPSS Complex Samples 

Authorized User SW Subscription 
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& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

07 58424  IBM SPSS Exact Tests Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

EXACT TESTS AUTHORIZED- 

VITALICIA) 

  

08 58440  IBM SPSS Statistics Base 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

STATISTICS BASE 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

  

09 58459  IBM SPSS Custom Tables 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED – VITALICIA) 

  

10 58491  IBM SPSS Decision Trees 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

DECISION TREES 

AUTHORIZED) 

  

 

 

 

 

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 
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11 58513  IBM SPSS Sample Power 

Authorized User SW Subscription 

& Support Reinstatement 12 

Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO DE LICENCA 

DE SOFTWARE IBMSPSS 

SAMPLE POWER AUTHORIZED 

– VITALICIA) 

  

12 58530  IBM SPSS Categories Authorized 

User SW Subscription & Support 

Reinstatement 12 Months 

(SUBSCRICAO E SUPORTE 

REINTEGRACAO LICENCA DE 

SOFTWARE IBM SPSS 

CATEGORIES AUTHORIZED 

VITALICIA) 

  

13 54739  IBM SPSS Regression Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS REGRESSION 

AUTHORIZED) 

  

14 54747  IBM SPSS Advanced Statistics 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS ADVANCED STATISTICS 

AUTHORIZED) 

  

15 54631  IBM SPSS Forecasting Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS FORECASTING 

AUTHORIZED) 

  

16 54828  IBM SPSS Missing Values 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS MISSING VALUE 

AUTHORIZED) 

  

17 54623  IBM SPSS Data Preparation 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DATA PREPARATION 

AUTHORIZED) 

  

LOTE 4 (CONTINUAÇÃO) 

SPSS (STATISTICAL PACKAGE FOR THE SOCIAL SCIENCES) 

 

(A) 

ITEM 

(B) 

CÓD. 

(C) 

QUANT. 

(D) 

DESCRIÇÃO DO ITEM 

 

(E) 

VALOR 

UNITÁRIO 

 

(F) 

VALOR 

GLOBAL 
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18 54640  IBM SPSS Complex Samples 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS COMPLEX SAMPLES 

AUTHORIZED) 

  

19 54658  IBM SPSS Exact Tests Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS EXACT TESTS 

AUTHORIZED) 

  

20 54445  IBM SPSS Statistics Base 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS STATISTICS BASE 

AUTHORIZED) 

  

21 54453  IBM SPSS Custom Tables 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CUSTOM TABLES 

AUTHORIZED) 

  

22 54666  IBM SPSS Decision Trees 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS DECISION TREES 

AUTHORIZED) 

  

23 54674  IBM SPSS Sample Power 

Authorized License + SW 

Subscription & Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS SAMPLE POWER 

AUTHORIZED) 

  

24 54720  IBM SPSS Categories Authorized 

License + SW Subscription & 

Support 12 Months 

(LICENCA DE SOFTWARE IBM 

SPSS CATEGORIES 

AUTHORIZED) 

  

 

 

 

 

 

 

 
LOTE 5 – COREL 

Reservado Micro e Pequenas Empresas 
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ITEM IDIOMA CÓD. QUANT. DESCRIÇÃO  VALOR 

UNITÁRIO 

VALOR 

TOTAL 

01 Português 58238 51 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Licença 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

02 Português 58335 18 CorelDRAW Graphics 

Suite X7 Manutenção 

de 02 anos 

(Manutenção 

Opcional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

03 Português 58254 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 

EDUCACIONAL 

(LICENCA DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7 

EDUCACIONAL) 

 

  

04 Português 58351 6 CorelDraw Graphics 

Suite X7 Manutenção 

EDUCACIONAL de 

02 anos (Manutenção 

obrigatória para 

educacional) 

(MANUTENCAO DE 

LICENCA 

EDUCACIONAL DE 

SOFTWARE COREL 

DRAW GRAPHICS 

SUITE X7) 

 

  

 

 

 

 

 

 

 

PARÁGRAFO ÚNICO  
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O preço estabelecido nesta cláusula inclui todos os custos e despesas, tais como custos 

diretos e indiretos, tributos incidentes, encargos sociais/trabalhistas, frete até o 

destino, bem como quaisquer outros ônus que porventura possam recair sobre o 

fornecimento do objeto, os quais ficarão, única e exclusivamente, a cargo da 

CONTRATADA. 

 

CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO 

 

Este contrato terá vigência pelo prazo de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação, sem prejuízo da garantia e suporte técnico referentes às licenças de 

softwares adquiridos, cujos prazos serão contados da data de disponibilização de 

suas instalações. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO 

 

I - O pagamento será efetuado através do Sistema Integrado de Administração 

Financeira - SIAFI/MG, por meio de ordem bancária emitida por processamento 

eletrônico, a crédito do beneficiário em um dos bancos que o fornecedor indicar, no 

prazo de 30 dias corridos da data do recebimento definitivo, com base nos 

documentos fiscais devidamente conferidos e aprovados pela CONTRATANTE. 

 

II - A Administração receberá o DANFE juntamente com o objeto e deverá realizar 

a verificação da validade da assinatura digital e a autenticidade do arquivo digital da 

NF-e (o destinatário tem à disposição o aplicativo “visualizador”, desenvolvido pela 

Receita Federal do Brasil) e a concessão da Autorização de Uso da NF-e, mediante 

consulta eletrônica à Secretaria da Fazenda o Portal Nacional da NF-e. 

 

III - O pagamento da Nota Fiscal fica vinculado à prévia conferência pelo gestor. 

 

IV - As Notas Fiscais que apresentarem incorreções serão devolvidas à 

CONTRATADA e o prazo para o pagamento passará a correr a partir da data da 

reapresentação do documento considerado válido pela CONTRATANTE. 

 

V - A CONTRATADA deve garantir a manutenção dos requisitos de habilitação 

previstos no Edital. 

 

VI - Informações complementares e orientações operacionais a respeito do 

faturamento eletrônico serão fornecidas pela Central de Atendimento aos 

Fornecedores – LigMinas – telefone 155 (para Capital ou cidades do interior de Minas 

Gerais) ou (31) 3303-7995 (para outras localidades e celular). 

 

 

VII - Ocorrendo atraso de pagamento por culpa exclusiva da Adminitração, o valor 

devido será atualizado financeiramente, entre as datas do vencimento e do efetivo 

pagamento, de acordo com a variação do Sistema Especial de Liquidação e Custódia 

– SELIC. 
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CLÁUSULA SEXTA - DO REAJUSTAMENTO 

 

Os preços não poderão ser reajustados durante a vigência deste contrato. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 

I – DA CONTRATADA 

 

a) instruir seu(s) preposto(s) a respeito das disposições presentes neste Contrato, 

mantendo, durante toda a sua execução, as condições de habilitação e 

qualificações exigidas no ato convocatório, não podendo ceder ou subcontratar 

o objeto contratual. 

 

b) credenciar preposto(s) para representá-lo junto ao CONTRATANTE, com a 

incumbência de resolver todos os assuntos relativos à execução do Contrato 

 

c) entregar os itens de acordo com as especificações exigidas neste Contrato e 

em consonância com a proposta respectiva, responsabilizando se por eventuais 

prejuízos decorrentes do descumprimento de qualquer cláusula estabelecida 

neste Contrato. 

 

d)  entregar os softwares com as respectivas mídias e licenças de uso nos prazos 

estipulados e nos locais indicados pelo Contratante, a contar do recebimento 

da Nota de Empenho ou Autorização de Fornecimento. 

 

e) comunicar antecipadamente a data e horário da entrega, não sendo aceitos os 

produtos que estiverem em desacordo com as especificações constantes deste 

instrumento;  

 

f) substituir, no prazo de 05 (cinco) dias úteis e sem ônus para o Contratante, os 

produtos devolvidos em razão de divergências entre o material entregue e as 

especificações contidas neste Contrato, sujeitando-se, ainda, às sanções 

cabíveis.  

 

g) apresentar, durante todo o prazo de vigência deste Contrato, a medida que forem 

vencendo os prazos de validade da documentação apresentada, novos 

documentos que comprovem as condições de habilitação e qualificação exigidas 

para a contratação, bem como os que comprovem a sua compatibilidade com as 

obrigações assumidas;  

 

 

 

h). reparar, corrigir, remover, refazer ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, os fornecimentos em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções 

resultantes da sua execução;  
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i) providenciar a imediata correção das deficiências, falhas ou irregularidades 

constatadas pelo Contratante, referentes à forma de fornecimento dos serviços e ao 

cumprimento das demais obrigações assumidas neste Contrato;  

 

j) prestar as informações e os esclarecimentos necessários, atendendo em até 02 

(dois) dias úteis as solicitações formalmente feitas pelo CONTRATANTE, bem 

como dar ciência ao mesmo, imediatamente e por escrito, de qualquer 

anormalidade que verificar quando da execução do fornecimento e da garantia.  

 

k) prover todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade do 

fornecimento, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer 

natureza.  

 

l) comunicar imediatamente ao Contratante qualquer alteração ocorrida no endereço, 

conta bancária e outras necessárias para recebimento de correspondência; 

 

m). ressarcir os eventuais prejuízos causados ao Estado de Minas Gerais ou a 

terceiros, provocados por ineficiência ou irregularidades cometidas na execução das 

obrigações assumidas no presente Contrato.  

 

n) apresentar sempre que solicitado pelo Contratante, comprovação de cumprimento 

das obrigações tributárias, ficais, e sociais legalmente exigíveis; 

 

o) responsabilizar-se pelos danos causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, 

decorrentes de sua culpa ou dolo, não excluindo ou reduzindo dessa 

responsabilidade a fiscalização por parte do CONTRATANTE; 

 

p) guardar em relação aos dados, informações ou documentos de qualquer 

natureza, exibidos, manuseados, ou que por qualquer motivo venham a tomar 

conhecimento em razão dos seus serviços, o mais completo e absoluto sigilo, sob 

pena de responsabilidade civil e criminal por sua indevida divulgação, descuidada 

ou incorreta utilização. .  

 

q) emitir os documentos fiscais referente(s) ao fornecimento do objeto deste 

Contrato. 

 

 

 

 

 

 

 

II - DA CONTRATANTE 

 

a) instruir seus servidores a respeito das disposições presentes neste contrato; 
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b) fiscalizar a execução do contrato, rejeitando aqueles produtos ou serviços que não 

atenderem a qualidade exigida, anotando em registro próprio as falhas detectadas e 

exigindo medidas corretivas por parte da CONTRATADA; 

 

c) colaborar com o CONTRATADO, quando solicitado, facilitando-lhe o 

cumprimento dos serviços ora contratados. 

 

d) notificar o CONTRATADO, fixando-lhe prazo para corrigir irregularidades 

encontradas na execução dos serviços; 

 

e) promover o recebimento provisório e definitivo do objeto; 

 

f) verificar a regularidade da situação fiscal do CONTRATADO, antes de efetuar o 

pagamento devido; 

 

g) efetuar o pagamento no devido prazo fixado na cláusula quinta.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA GARANTIA  

 

I - A garantia dos produtos deverá ser de, no mínimo, 12 (doze) meses, contados a 

partir da data de atesto do seu recebimento, conforme atesto Definitivo indicado 

no inciso VI da Cláusula Segunda. 

 

II - Constatada a necessidade de reparo ou troca do produto, ela deverá ocorrer em 

até 30 (trinta) dias após a notificação do defeito à CONTRATADA feita pelo 

CONTRATANTE. 

 

III - A CONTRATADA deverá manter canal de comunicação – telefone ou e-mail 

– durante o prazo de garantia com o CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA NONA - DAS ALTERAÇÕES 

 

I - O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no artigo 65 da Lei n.º. 

8.666/93, desde que devidamente fundamentado e autorizado pela autoridade 

superior. 

 

II - A Contratada fica obrigado a aceitar nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem no objeto deste contrato, até 25% (vinte e 

cinco por cento) do valor inicial atualizado, ressalvadas as condições relativas às 

supressões que poderão exceder esse limite, conforme previsto na Lei Federal n.º 

8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DO VALOR ESTIMADO 
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Para efeitos legais, estima-se o valor anual deste Contrato em R$ _______ 

(________________). 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS 

 

As despesas decorrentes deste contrato correrão por conta da dotação orçamentária 

n.º _________________________,  do orçamento em vigor aprovado pela Lei nº 

___________, de _____________. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES 

 

O atraso e a inexecução parcial ou total do contrato caracterizam descumprimento 

das obrigações assumidas e permitem a aplicação das seguintes sanções pela 

CONTRATANTE: 

 

I - advertência por escrito; 

II - multa, nos seguintes limites máximos: 

 

a) 0,3% (três décimos por cento) por dia, até o trigésimo dia de atraso, 

sobre o valor do objeto não executado; 

 

c)  20% (vinte por cento) sobre o valor do objeto não executado, no caso 

de atraso superior a 30 (trinta) dias, ou entrega de objeto com vícios 

ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é destinado, ou 

diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas. 

 

d)  2% (dois por cento) sobre o valor total do contrato, em caso de 

descumprimento das demais obrigações contratuais ou norma da 

legislação pertinente. 

 

III - suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar 

com a Administração, de acordo com os prazos estabelecidos no Decreto Estadual nº. 

45902, de 27 de janeiro de 2012; 

 

IV - declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública, 

no prazo mínimo de 02 (dois) e máximo de 05 (cinco) anos, conforme dispõe o art. 

12 da Lei Estadual nº. 14.167/2002. 

 

§ 1º  São consideradas situações caracterizadoras de descumprimento total 

ou parcial das obrigações contratuais:  

 

 

 

I -  não atendimento às especificações técnicas relativas ao objeto previsto 

em contrato ou instrumento equivalente; 

II -  retardamento imotivado de execução do objeto ou de suas parcelas; 
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III - paralisação da execução do objeto, sem justa causa e prévia 

comunicação à CONTRATANTE; 

IV - entrega de objeto falsificado, furtado, deteriorado, danificado ou 

inadequado para o uso, como se verdadeiro ou perfeito fosse; 

V - alteração de substância, qualidade ou quantidade do objeto entregue; 

VI - execução do objeto que não atenda às qualidades especificadas no Edital; 

 

§ 2º A sanção de multa poderá ser aplicada cumulativamente às demais sanções 

previstas nos incisos I, III e IV desta cláusula. 

 

§ 3º A multa será descontada da garantia do contrato e/ou de pagamentos 

eventualmente devidos pela CONTRATADA. 

 

§ 4º A aplicação das sanções observará o devido processo administrativo, 

respeitando-se a ampla defesa e o contraditório de acordo com o disposto na Lei 

Estadual nº. 14.184/2002 e no Decreto Estadual nº. 45902, de 27 de janeiro de 

2012. 

 

§ 5º As sanções relacionadas nos incisos III e IV do § 1º serão obrigatoriamente 

registradas no Cadastro de Fornecedores Impedidos de Licitar e Contratar com 

a Administração Pública Estadual - CAFIMP. 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FISCALIZAÇÃO 

 

Compete à _________________(citar a área demandante do órgão), por designação 

especial de servidor, fiscalizar e acompanhar a execução contratual, bem como fazer 

cumprir as cláusulas e condições descritas neste Contrato. 

 

§ 1º Em caso de eventual irregularidade, inexecução ou desconformidade na 

execução do contrato, o agente fiscalizador dará ciência a CONTRATADA, 

por escrito, para adoção das providências necessárias para sanar as falhas 

apontadas.  

 

§ 2º - A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui, nem reduz a 

responsabilidade da CONTRATADA por quaisquer irregularidades, 

inexecuções ou desconformidades havidas na execução do objeto, aí incluídas 

imperfeições de natureza técnica ou aquelas provenientes de vício redibitório, 

como tal definido pela lei civil. 

 

 

 

§ 3º - O CONTRATANTE reserva-se o direito de rejeitar, no todo ou em parte, 

o objeto da contratação, caso o mesmo afaste-se das especificações do Edital, 

seus anexos e da proposta da CONTRATADA. 
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA RESCISÃO 

 

De acordo com o art. 79 da Lei nº. 8.666/93, a rescisão do Contrato poderá ser: 

 

I - por ato unilateral e escrito da Administração nos casos enumerados nos incisos I 

a XII e XVII do artigo 78 da supracitada lei; 

 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzido a termo no processo respectivo, 

desde que haja conveniência para a Administração; 

 

III - judicial, nos termos da legislação. 

 

§ 1º  Na hipótese de a rescisão ser procedida por culpa da CONTRATADA, fica 

a CONTRATANTE autorizada a reter a garantia do contrato e/ou 

pagamentos eventualmente devidos, até o limite do valor dos prejuízos 

comprovados. 

 

§ 2º  Quando a rescisão ocorrer com base nos incisos XII a XVII do art. 78 da 

Lei nº. 8.666/93, sem que haja culpa da CONTRATADA, será esta 

ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido. 

 

§3º  É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra 

pessoa jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica 

todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam 

mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à 

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração 

à continuidade do contrato. 

 

§4º  O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes 

aspectos, conforme o caso: 

 

I - Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente 

cumpridos; 

 

II - Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

 

III - Indenizações e multas. 

 

 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
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I - A tolerância com qualquer atraso ou inadimplência por parte da CONTRATADA 

não importará, de forma alguma, em alteração contratual. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DA PUBLICAÇÃO 

 

O Centro de Serviços Compartilhados - CSC providenciará a publicação do extrato 

do contrato na Imprensa Oficial de Minas Gerais, nos termos do disposto no Decreto 

46.552, de 2014. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DO FORO 

 

As partes elegem o foro da Comarca de Belo Horizonte, Minas Gerais, para dirimir 

quaisquer dúvidas ou litígios decorrentes deste Contrato. 

 

E por estarem ajustadas, firmam este instrumento em 03 (três) vias, de igual teor, 

juntamente com as testemunhas que também o assinam. 

 

 

Belo Horizonte, _____ de ________________ de 2015. 

 

 

 

 

CONTRATANTE:___________________________________________________ 

               ESTADO DE MINAS GERAIS/(NOME DO ÓRGÃO) 

 

 

 

CONTRATADO: ___________________________________________________ 

 NOME EMPRESARIAL 

 

 

TESTEMUNHAS: 

 

1) _____________________________________________________ 

     Nome: 

     CPF/MF: 

 

2) _____________________________________________________ 

     Nome: 

     CPF/MF: 
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ANEXO VI 

MINUTA DE TERMO DE ADESÃO PARA EVENTUAIS ÓRGÃOS NÃO 

PARTICIPANTES 

PREGÃO ELETRÔNICO PARA REGISTRO DE PREÇOS N.º 130/2015 

 

 

TERMO DE ADESÃO 

Termo de Adesão que entre si celebram a SECRETARIA DE ESTADO DE 

PLANEJAMENTO E GESTÃO, POR INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA 

DO CENTRO DE SERVIÇOS COMPARTILHADOS, na qualidade de Órgão 

Gerenciador e o(a) _________________________________, como Órgão Não-

Participante, para fins de participação no Registro de Preços Nº 130/2015 para 

Registro de Preços para contratação de empresa para fornecimento de licenças de 

software Adobe, Corel, Autodesk e SPSS, com prestação de serviços de suporte 

técnico, garantia, manutenção e atualização de versões ou produtos, mediante 

contrato. 

 

Por este termo de Adesão, o(a) ___________________________, inscrito(a) no 

CNPJ sob o n.° ________________, com sede na ________________________, 

neste ato representado(a) pelo(a) Sr(a) ______________________________ 

concorda com os termos do Registro de Preços n° 130/2015 promovido pela 

SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E GESTÃO, POR 

INTERMÉDIO DA SUBSECRETARIA DO CENTRO DE SERVIÇOS 

COMPARTILHADOS, inscrita no CNPJ sob o n° ________________, neste ato 

representada pela Sra. ____________, conforme previsto no Decreto Estadual nº 

46.311, de 16 de setembro de 2013, cuja descrição encontra-se na planilha a seguir. 

 

 

LOTE __________ 

ITENS ADERIDOS 

Seqüência 
Código Item 

Material 

Descrição 

do Item 

Unidade 

de 

Aquisição 

Local Periodicidade 
Quantidade 

Solicitada 

1       

 

 

Belo Horizonte,             de                               de         

 

 

Representante do Órgão Gerenciador  Representante do Órgão Não-

Participante 
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ANEXO VII 

MINUTA DA AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO 

 

Autorização de Fornecimento: Nº      

 

Processo:                             Procedimento de Contratação:       

 

Órgão ou entidade:      

 CNPJ:       

 Unidade de Compra:      

Dados do empenho 

Nº e ano do 

empenho 

Data do 

empenho 

Unid. 

Contábil/executora 

Unid. 

Orçamentária 

Nº do contrato 

ou 

instrumento 

equivalente 

     

     

     

     

  

Elemento-Item de despesa:       

Fornecedor: CNPJ:       

  Razão Social:       
Endereço:       (endereço completo) 

Telefones:       

Banco: Nº Banco       – Nome do Banco       

Agência:          

Conta Corrente:       

Unidade de Pedido:        

Endereço de Entrega:       

Item de Material:        

Especificação:      

Demais informações necessárias para contratação:       

 

 

Unid. 

aquisição / 

fornecime

nto 

Prazo 

de 

Entre

ga 

(dias) 

Garant

ia 

(meses) 

Mar

ca 

Mode

lo 

Frequên

cia 

De 

Entrega 

Qt

d. 

Valor 

unitár

io 

(R$) 

Val

or 

Tot

al 

(R$) 

 

 
        

 

Valor Total da Autorização: R$       (Valor total por extenso) 
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Valor da Operação:        

.......................................................................................................................................

............... 

SENHOR FORNCEDOR, não emitir cobrança bancária. Os nossos pagamentos 

são efetuados através de ordem de pagamento direto para sua conta corrente. 

 

CONDIÇÕES GERAIS 

 

As notas fiscais deverão ser emitidas em nome de: 

 

Nome:       

CNPJ:         

Telefones:      ou       

Endereço:       (endereço completo) 

Observações: 

      

BH, __________ de ___________________de _____________ 

 

 

_________________________________ 

Aprovação pela Unidade Responsável  

 

_________________________________ 

Assinatura do Fornecedor 

 

 

Data: _______/_________/_________ 

 
 

 

 

 


